PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029
Fone (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

EDITAL N° 034/2026.
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 90006/2026.
PROTOCOLO DIGITAL N° 4.485/2026.

CONTRATANTE (UASG):
Prefeitura da Estancia Turistica de Barra Bonita (986205).

OBJETO:

Contratacdo de empresa especializada na area de engenharia elétrica, devidamente registrada
no CREA, para execucdo de melhorias na rede de iluminacdo publica em diversas vias do
Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita/SP, com colocacéo de bragos, luminarias LED
e acessorios de iluminacdo publica, com fornecimento de material, méo de obra e equipamentos,
tudo conforme planilha orcamentaria, memorial descritivo, cronograma fisico financeiro,
projeto, demonstrativo de composicado de BDI e demais documentos.

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO:

R$ 147.114,44 (Cento e quarenta e sete mil e cento e quatorze reais e quarenta e quatro
centavos).

DATA DA SESSAO PUBLICA:
Dia 19/06/2026, as 08:30 horas (horario de Brasilia).

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Menor Preco.

MODO DE DISPUTA:
Aberto.

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

N3o.
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A Prefeitura da Estancia Turistica de Barra Bonita, Estado de Sao Paulo, por meio do
seu Departamento de Compras e LicitacOes, sediado na Praca Nhonho de Salles, n°® 1.130,
Centro, CEP 17.340-029, TORNA PUBLICO que realizara licitacdo, na modalidade
CONCORRENCIA e na forma ELETRONICA, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,
dos Decretos Municipais n° 6.320/2024 e n° 6.318/2024 e demais legislacdo aplicavel e de
acordo com as condicdes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo é a contratacdo de empresa especializada na area de
engenharia elétrica, devidamente registrada no CREA, para execu¢do de melhorias na rede de
iluminag&o publica em diversas vias do Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita/SP,
com colocacdo de bracos, luminarias LED e acessorios de iluminacdo puUblica, com
fornecimento de material, méo de obra e equipamentos, tudo conforme planilha orcamentéria,
memorial descritivo, cronograma fisico financeiro, projeto, demonstrativo de composicéo de
BDI e demais documentos, e nas condicdes, especificacdes e exigéncias estabelecidas neste
Edital e em seus Anexos, notadamente no seu Termo de Referéncia (Anexo I).

1.2.  Alicitacdo serd dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia,
facultando-se ao licitante a participagdo em quantos itens forem de seu interesse.

2.  DAPARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1. Poderdo participar desta Concorréncia 0s interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil).

2.1.1. Os interessados deverdo atender as condicGes exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia Util anterior & data prevista para o recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do 6rgéo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3.  E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis
pela informag&o, devendo proceder, imediatamente, a correcao ou a alteracdo dos registros tao
logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A nédo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no
momento da habilitag&o.
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2.5.  Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o Microempreendedor Individual
(MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal n® 124/2006.

2.6.  Nao poderao disputar esta licitacéo:
2.6.1. Aquele que ndo atenda as condicdes deste Edital e de seu(s) Anexo(s);

2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitagdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracéo do projeto basico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

2.6.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo do certame, impossibilitada de
participar da licitagdo em decorréncia de sancéo que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestédo do contrato, ou que deles
seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condicGes analogas as de escravo ou por contratacdo de
adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

2.6.8. Seré vedada a participacdo de empresa consorciada, na mesma licitacdo, de mais de um
consorcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei n® 14.133, de 2021;

2.6.9. Organizacbes da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa
condigéo.

2.7 N&o poderé participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execucdo do contrato
agente publico do orgao ou da entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situacOes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo
ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria (8 1° do art. 9° da Lei n°
14.133/2021).

2.8 O impedimento de que trata o item 2.6.4 serd também aplicado ao licitante que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utiliza¢do fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

2.9 A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderdo participar no apoio das atividades de
planejamento da contratacdo, de execucdo da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob
supervisdo exclusiva de agentes publicos do 6rgdo ou entidade.

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

2.11 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 ndo impede a licitacdo ou a contratagdo de obra ou
servico que inclua como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto
executivo, nas contratacdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execucéo.

2.12  Em licitacGes e contratacdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperacdo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera
participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

2.13 A vedacgdo de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da
contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.14  Seré admitida a participacdo de pessoas juridicas em consorcio, nos termos do art. 15
da Lei n®14.133, de 2021.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

3.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucederd as fases de apresentacdo de
propostas e lances e de julgamento.

3.2.  Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta
com o preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horéario estabelecidos para abertura da sessdo publica.

3.3.  Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentacdo de propostas e lances, 0s
licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitacdo e a proposta com o preco ou o0 percentual de desconto, observado
o0 disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do
sistema, que:

3.4.1. Esta ciente e concorda com as condic¢des contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
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de sua entrega em definitivo e, ainda, que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo
definidos no instrumento convocatorio;

3.4.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao;

3.4.3. Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forcado, observando o disposto nos incisos Il e 1V do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da
Constituicdo Federal;

3.4.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do
sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrdnico, que cumpre 0s
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 124/2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1° ao
3°do art. 4°, da Lei n°® 14.133/2021.

3.6.1. No item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalacdo do campo “ndo” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nos itens em que a participacdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalacdo do campo “ndo” apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 124/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7.  Afalsidade da declaracdo de que trata o item 3.6 sujeitara o licitante as san¢des previstas
na Lei n°®14.133/2021 e neste Edital.

3.8.  Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, 0s
documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

3.9. Nao haverd ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos
documentos de habilitacdo pelo licitante, 0 que ocorrerd somente ap6s 0s procedimentos de
abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances.

3.10. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que comp&em a proposta dos
licitantes convocados para apresentacdo de propostas, apds a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar
o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da
proposta e obedecera as seguintes regras:
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3.11.1. A aplicacdo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre 0s
lances, que incidira tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no
sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. Valor superior a lance j& registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preco; e

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade
promotora da licitacdo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgaos de
controle externo e interno.

3.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as opera¢des no
sistema eletrénico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da
perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de
sua desconexao do sistema.

3.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato blogueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitario e total do item;

4.1.2. Descricdo do objeto, contendo as informac6es que atendam as especifica¢bes do Edital
e/ou do Termo de Referéncia.

4.2. Todas as especificacbes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para
todos os fins e efeitos de direito.

4.3.  Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos 0s custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucédo do objeto.

4.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracéo, sob alegacéo de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
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4.5.  Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponda a média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos Ultimos doze meses.

4.6.  Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante, no pagamento
serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacédo vigente.

4.7. A apresentacdo das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispGe o Edital e/ou o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios,
em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando
requerido, sua corre¢do ou substituicao.

4.8. O prazo de validade da proposta ndo seré inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua apresentacao.

4.9.  Os licitantes devem respeitar 0s pre¢cos maximos estabelecidos nas normas de regéncia
de contratacdes publicas federais, quando participarem de licitacGes publicas.

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preco ja decorrente da
aplicacdo do desconto ofertado devera respeitar 0s pregos maximos previstos no item 4.9.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAGCAO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a4 automaticamente em sessao publica, por meio
de sistema eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital.

5.2.  Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacao,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

5.2.1. Seré desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A ndo desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contréario, levado a efeito na fase de aceitagéo.

5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarao da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre a Comissao e
os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance devera ser ofertado pelo valor global de cada item.
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5.7.  Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horéario fixado para
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderd oferecer, conforme o caso, lance de valor inferior ou
percentual de desconto superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O ntervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira
tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor
oferta, devera ser de 1% (um por cento).

5.10. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos apds o registro no sistema, na hipdtese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorréncia eletrénica 0 modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes.

5.12.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, ap6s isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.

5.12.2. A prorrogacdo automatica da etapa de lances de que trata o subitem anterior sera de dois
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediéarios.

5.12.3. Néao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem
final de classificacéo.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissdo podera admitir o reinicio da
disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes.

5.12.5. Apos o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorréncia eletrénica 0 modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera
0 periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera
automaticamente encerrada a recepc¢éo de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento)
superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera
sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢des definidas neste item, poderdo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.5. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorréncia eletrénica 0 modo de disputa
“fechado e aberto”, poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor prego/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentardo lances publicos e
sucessivos, até o encerramento da sessao e eventuais prorrogacoes.

5.14.1. Nao havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condicdes definidas no item 5.14,
poderdo os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apos isso, serd
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dltimos dois
minutos do periodo de duragdo da sessao publica.

5.14.3. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seréa de
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacdo, inclusive no caso de lances intermediarios.

5.14.4. Néao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem
final de classificagéo.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissdo poderd admitir o reinicio da
disputa aberta, para a defini¢cdo das demais colocacdes.

5.14.6. Ap6s o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para
apresentar lances intermediarios.

5.15. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Na&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sess@o publica, os licitantes serdo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 - Centro - Barra Bonita - CEP 17.340-029
Fone (14) 3604.4000 - e-mail compras@barrabonita.sp.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ/MF 46.172.888/0001-40

5.18. No caso de desconexdo com a Comissédo, no decorrer da etapa competitiva da
Concorréncia, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao
dos lances.

5.19. Quando a desconexao do sistema eletrénico para a comissao persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e
quatro horas da comunicacdo do fato pela Comissdo aos participantes, no sitio eletrénico
utilizado para divulgacao.

5.20. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.21. Em relacéo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seré efetivada a verificagcdo automatica,
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagao
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal n® 8.538/2015.

5.21.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicagdo automatica
para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou ndo
se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem
de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta.

5.22. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n°® 14.133/2021, nesta ordem:

5.22.1.1. Disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova
proposta em ato continuo a classificacgao;

5.22.1.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigacdes previstas nesta Lei;
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5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de a¢des de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientagdes dos orgaos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado de Sdo Paulo, onde se localiza a
Administracdo Publica Municipal licitante;

5.22.2.2. Empresas brasileiras;

5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

5.22.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei Federal n°

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipdtese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a
contratacdo, a comissdo podera negociar condi¢cdes mais vantajosas, apos definido o resultado
do julgamento.

5.23.1. A negociacdo poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacao,
for desclassificado em raz&o de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela
Administracéo.

5.23.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.23.4. A comissao solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ap6s a negociacéo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacdo daqueles
exigidos neste Edital e ja apresentados.

5.23.5. E facultado a comissdo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Apos a negociacdo do preco, a Comissdo iniciard a fase de aceitacdo e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1.  Encerrada a etapa de negociacdo, a comissao verificara se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢fes de participacdo no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n°® 14.133/2021, na legislacdo correlata e no item 2.6 deste edital,
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especialmente quanto a existéncia de san¢éo que impeca a participacdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da  Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao
=asc).

6.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sOcio majoritario, por forca da vedacdo de que trata o artigo 12 da Lei Federal n°® 8.429/1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, a Comissdo diligenciard para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas (Instrucdo Normativa
Federal - IN n° 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros (IN n° 3/2018, art. 29, § 1°).

6.3.2. O licitante ser4d convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacdo (IN n° 3/2018, art. 29, § 2°).

6.3.3. Constatada a existéncia de sancdo, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de
condicéo de participagéo.

6.4. Caso atendidas as condicGes de participacdo, serd iniciado o procedimento de
habilitacdo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido as ME/EPPs, a comissao verificara se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.

6.6.  Verificadas as condicdes de participacdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, a
comissao examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e
a compatibilidade do preco em relagcdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da Instru¢cdo Normativa/Secretaria
Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo Digital/Ministério da Economia
(IN/SEGES/ME) n° 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7.  Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. Contiver vicios insanaveis;

6.7.2. N&o obedecer as especificacfes técnicas contidas no Edital e/ou no Termo de
Referéncia;

6.7.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para
a contratacéo;

6.7.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus
anexos, desde que insanavel.

6.8.  No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela Administracéo.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, so sera considerada apos diligéncia
da comissédo, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratacdo de servicos de engenharia, além das disposi¢des acima, a anélise de
exequibilidade e sobrepreco consideraré o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execucéo por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela superacdo do valor
global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preco unitario, a caracterizacéo do sobrepreco se dara pela
superacdo do valor global estimado e pela superacdo de custo unitario tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital,

6.9.3. No caso de servigos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or¢ado pela Administracao,
independentemente do regime de execucao.

6.9.4. Seré exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo, equivalente a diferenca entre
este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a
Lei.

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacdo de Precos elaborada
pela Administracao, o licitante classificado em primeiro lugar serd convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

6.11.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a
apresentar a Administracdo, por meio eletrdnico, as planilhas com indicacdo dos quantitativos
e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragdo, bem como com o
detalhamento dos Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 0s
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizacdo dos
precos unitérios, no caso de empreitada por preco global, empreitada integral, contratacéo semi-
integrada e contratacdo integrada, exclusivamente para eventuais adequagoes indispensaveis no
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagéo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que ndo haja majoracdo do preco.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substancia das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribui¢es na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel
esse regime.

6.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacao de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar devera apresentéa-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena
de ndo aceitacdo da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horério de realizacdo do
procedimento para a avaliacdo das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliacGes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Comisséo, ou havendo entrega de amostra fora das especificacOes previstas neste
Edital, a proposta do licitante sera recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), a
Comissdo analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-a com a verificacdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdo de
uma que atenda as especificacdes constantes no Edital e/ou no Termo de Referéncia.

7. DA FASE DE HABILITACAO

7.1.  Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitacdo, serdo exigidos para fins
de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133/2021.

7.1.1. A documentagdo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

7.2.  Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais,
as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traducéo livre.

7.2.1. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preg0s, 0s documentos exigidos para
a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do
disposto no Decreto Federal n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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7.3. Quando permitida a participacdo de consorcio de empresas, a habilitacdo técnica,
quando exigida, sera feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitacdo econdmico-financeira, quando exigida, serd observado o somatdrio dos
valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o0 consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitacdo econémico-financeira,
havera um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consércio em relacdo ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.4.  Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser apresentados em original
ou em cépia autenticada.

7.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro
cadastral emitido por 6rgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em
obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021.

7.6.  Sera verificado se o licitante apresentou no sistema declaracdo de que atende aos
requisitos de habilitacdo, sendo que respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei n® 14.133/2021).

7.7.  Seré verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a
declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que suas
propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.9. A habilitacdo sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver ddvida em relacao
a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art.
4° 8 1° e art. 6°, § 4°).

7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos Orgdos responsaveis pela informagdo, devendo
proceder, imediatamente, & correcdo ou a alteracdo dos registros tao logo identifique incorrecdo
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput).

7.10.1. A nédo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no
momento da habilitagdo. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo Unico).

7.11. A verificacdo pela comisséo, em sitios eletronicos oficiais de orgéos e entidades
emissores de certidBes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagéo.
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7.11.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que ndo estejam contemplados no SICAF
serdo enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da
solicitacdo da comissao.

7.11.2. Na hipotese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentacdo de propostas e
lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitacdo e a proposta com o preco ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1°
do art. 36 e no § 1° do art. 39 da IN/SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.12. A verificagdo no SICAF ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera
feita em relacéo ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Edital e/ou do Termo de
Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.12.2. Respeitada a excec¢do do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase
de habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a
verificacdo ou exigéncia do presente subitem ocorrerd em relacao a todos os licitantes.

7.13. ApOs a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia (Lei 14.133/2021, art. 64, e
IN/SEGES/ME 73/2022, art. 39, § 4°), para:

7.13.1. Complementacdo de informacbes acerca dos documentos ja apresentados pelos
licitantes e desde que necesséria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

7.13.2. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento
das propostas;

7.14. Naanalise dos documentos de habilitacdo, a comissdo podera sanar erros ou falhas que
ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, validando-os para fins de habilitacdo e
classificagéo.

7.15. Na hip6tese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, a comissao
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a
apuracdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.11.1.

7.16. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitacdo, apds concluidos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.17. A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente serd exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condi¢do para
participacao na licitacdo (art. 4° do Decreto Federal n°® 8.538/2015).

7.18. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo
caberd exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em razdo de fatos
supervenientes ou s6 conhecidos apds o julgamento.
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8. DOS RECURSOS

8.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes e a anulagdo ou revogacdo da licitagdo observara o disposto no art. 165
da Lei n® 14.133/2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data da intimacdo ou da lavratura
da ata.

8.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitacdo ou inabilitacdo do licitante:

8.3.1. A intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus&o;

8.3.2. O prazo para apresentacdo das razdes recursais seré iniciado na data da intimac&o ou da
lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitagéo;

8.3.3. A apreciacdo do recurso dar-se-a em fase Unica;

8.3.4. Na hipotese de adocdo da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021, o prazo para apresentacdo das razGes recursais sera iniciado na data de intimacao
da ata de julgamento.

8.4.  Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

8.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua deciséo
no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

8.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazfes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3
(trés) dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da interposicdo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo
recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente 0s atos insuscetiveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio
eletrénico https://www.gov.br/compras/pt-br.

9. DASINFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
9.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comisséo durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta, em especial quando:

9.1.2.1. N&o enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou ap0os a negociagao;
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9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do edital;

9.1.3. Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacao,
qguando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco,
Ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao;

9.1.4. Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracéo falsa durante a licitacéo;

9.1.5. Fraudar a licitagéo;

9.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.16.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacéo;
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846/2013.

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133/2021, a Administracdo podera, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancfes, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. Adverténcia;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 0s motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3.  Naaplicacdo das san¢6es serdo considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;

9.3.5. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos orgaos de controle.
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9.4. A multasera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicac&o oficial.

9.4.1. Paraas infracOes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa serd de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infracOes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa sera de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sancbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a
penalidade de multa.

9.6. Na aplicacdo da sancdo de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacé&o.

9.7. A sancdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em
decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando nédo
se justificar a imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e
contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o 6rgdo ou entidade, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos.

9.8.  Podera ser aplicada ao responsavel a san¢do de declaragdo de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorréncia da préatica das infracdes dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7
e 9.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiguem a imposicdo de penalidade mais grave que a sanc¢do de impedimento de licitar e
contratar, cuja duracdo observara o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n°® 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracdo, descrita no item 9.1.3, caracterizard o descumprimento total da obrigacédo
assumida e o sujeitard as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do
6rgdo ou entidade promotora da licitacdo, nos termos do art. 45, § 4° da IN/SEGES/ME n° 73,
de 2022.

9.10. A apuracdo de responsabilidade relacionadas as san¢des de impedimento de licitar e
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracao de
processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagé&o,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sancOes de
adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual
sera dirigido a autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivacéo a autoridade superior,
que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do
recebimento dos autos.
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9.12. Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancdo de
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data da intimacdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisao
recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

9.14. A aplicacdo das sancdes previstas neste edital ndo exclui, em hipotese alguma, a
obrigagdo de reparagéo integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicacdo da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio
eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data
da abertura do certame.

10.3. A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma
eletronica, pelos seguintes meios: através do e-mail: compras@barrabonita.sp.gov.br, ou
diretamente no campo especifico "esclarecimentos e impugna¢des” do Portal de Compras do
Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). As respostas serdo divulgadas no Portal
de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) e no endereco eletronico
da impugnante, no caso de terem sido enviados por e-mail.

10.4. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de licitagéo.

10.5. Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizacdo do
certame.

11. DAS DISPOSICOES GERAIS

11.1. Seré divulgada ata da sessdo publica no sistema eletrdnico.

11.2. Né&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o
primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja
comunicagdo em contrario, pela Comissao.

11.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao
0 horario de Brasilia (DF).

11.4. A homologacéo do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratag&o.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da
Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacéo de suas propostas,
sendo que a Administracdo ndo sera, em nenhuma hipdGtese, responsavel por esses custos,
independentemente da conduc¢éo ou do resultado do processo licitatério.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos excluir-se-a o dia
do inicio e incluir-se-a 0 do vencimento. SO se iniciam e vencem 0s prazos em dias de
expediente na Administracao.

11.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.

11.9. Em caso de divergéncia entre as disposicOes deste Edital e de seus Anexos e das demais
pecas que compdem o processo, prevalecerdo as deste Edital.

11.10. O Edital e seus Anexos estao disponiveis, na integra, no Portal Nacional de ContratacGes
Publicas (PNCP) e no endereco eletrénico www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-
licitacoes.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referéncia;

11.11.2. ANEXO Il - Proposta de Preco;

11.11.3. ANEXO IlI - Minuta de Contrato.

11.11.4. Planilha Orcamentaria, Cronograma Fisico Financeiro, Demonstrativo de

Composicdo do BDI, Memorial Descritivo, Projeto e Modelo de Declaracdo (ndo realizacédo da
vistoria prévia).

Barra Bonita, 01 de junho de 2026.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 90006/2026.
1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO:

1.1. Contratagdo de empresa especializada na &rea de engenharia elétrica, devidamente
registrada no CREA, para execucdo de melhorias na rede de iluminagdo publica em diversas
vias do Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita/SP, com colocacdo de bracos,
luminarias LED e acessorios de iluminacéo publica, com fornecimento de material, mao de obra
e equipamentos, tudo conforme planilha orcamentaria, memorial descritivo, cronograma fisico
financeiro, projeto, demonstrativo de composicao de BDI e demais documentos, e conforme as
condicdes, especificacOes e exigéncias estabelecidas neste instrumento e em seus Anexos.

1.2. A vistoria prévia no local da obra devera ser efetuada pelo interessado até o dia 18
de junho de 2026, no horario normal de expediente da Prefeitura, sendo que a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano fornecera ao interessado um Atestado de Realizacéo
de Vistoria Prévia.

1.3. A realizacdo da vistoria prévia devera ser agendada junto a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, com o Sr. Paulo Sérgio, pelo telefone (14) 3642-1006, assegurada a
disponibilizagdo de datas e horérios diferentes para eventuais interessados, nos termos do artigo
63, 8 4° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitacbes e Contratos
Administrativos).

1.4.  Acerca da vistoria prévia, a Administracdo concluiu pela necessidade de sua realizacao
neste certame, visando o conhecimento prévio do local e das condi¢fes para a execucdo das
obras e servicos objeto da licitacdo e subsidiar a elaboracdo das propostas, de modo a evitar a
ocorréncia de prejuizos de natureza técnica e econdmica durante a execucdo contratual, em
razdo da formulacéo de ofertas imprecisas ou infundadas.

1.4.1. O licitante que optar pela ndo realizacao da vistoria prévia devera, para participar
do certame, apresentar Declaragdo de que decidiu formular a proposta sem fazé-la, estando
ciente dos riscos e consequéncias envolvidos, conforme o modelo constante do Anexo 1V - Nao
Realizagdo da Vistoria Prévia do Edital e de acordo com o disposto no artigo 63, § 3°, da Lei
n® 14.133/2021.

15. O objeto da licitagdo de que trata este Termo de Referéncia é assim descrito e
caracterizado:

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS VALOR
GLOBAL

01 | Contratagdo de empresa especializada na area de engenharia elétrica, | R$ 73.557,22
devidamente registrada no CREA, para execugdo de melhorias na




rede de iluminacdo publica em diversas vias do Municipio da
Estancia Turistica de Barra Bonita/SP, com colocacdo de bragos,
lumindrias LED e acessorios de iluminacdo publica, com
fornecimento de material, mao de obra e equipamentos, tudo
conforme planilha orgcamentaria, memorial descritivo, cronograma
fisico financeiro, projeto, demonstrativo de composicdo de BDI e
demais documentos.

Local de realizacdo: Estrada Vicinal Rémulo Luiz Bressan (trecho
do 1° poste a frente da Rua dos Imigrantes até a Rua Anténio Lazaro
Chagas) e Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia Turistica de
Barra Bonita/SP.

02 | Contratacdo de empresa especializada na area de engenharia elétrica, | R$ 73.557,22
devidamente registrada no CREA, para execucdo de melhorias na
rede de iluminacdo publica em diversas vias do Municipio da
Estancia Turistica de Barra Bonita/SP, com colocacdo de bracos,
luminarias LED e acessorios de iluminacdo publica, com
fornecimento de material, mdo de obra e equipamentos, tudo
conforme planilha orgamentéaria, memorial descritivo, cronograma
fisico financeiro, projeto, demonstrativo de composi¢do de BDI e
demais documentos.

Local de realizacdo: Estrada Vicinal Rémulo Luiz Bressan (trecho
da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até o 1° poste a frente
da Rua dos Imigrantes), Rua Antdnio Bressan, Rua Cézar Goncalves
e Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra
Bonita/SP.

1.6. O objeto desta contratagdo é caracterizado como comum, nos termos do inciso XIII,
artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, cujos padrbes de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo Edital e pelos seus Anexos, por meio de especificacdes usuais de
mercado.

1.7. O Estudo Técnico Preliminar e o seu respectivo Termo de Referéncia oferecem maior
detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo ao objeto contratado e ao seu
fornecimento.

1.8.  Os servicos estdo descritos e quantificados nas planilhas orcamentarias anexas a este
Termo de Referéncia, do qual fazem parte integrante.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO:

2.1.  Ailuminacdo publica desempenha papel essencial na seguranga, bem-estar e qualidade
de vida da populacéo. A modernizacdo e ampliacdo da rede de iluminag&o publica em diversas
vias do municipio de Barra Bonita se faz necessaria para atender as demandas crescentes e
proporcionar um ambiente urbano mais seguro e eficiente.



2.2.  Motivagdes para a execugdo das melhorias:

1. Seguranca Publica:
Reducéo da criminalidade e aumento da visibilidade em vias publicas.

2. Seguranca Viaria:
Melhoria das condi¢es de trafego, reduzindo riscos de acidentes.

3. Eficiéncia Energética e Sustentabilidade:
Substituicdo por luminérias LED, com menor consumo de energia e maior durabilidade.

4. Qualidade de Vida:
Melhor conforto visual e valorizagcdo dos espagos urbanos.

5. Desenvolvimento Econémico e Turismo:
Fortalecimento do comércio local e valorizagdo da estancia turistica.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO DO OBJETO COMO UM TODO:

3.1  Adescrigéo da solucéo do objeto da licitagdo como um todo encontra-se indicada neste
Termo de Referéncia e nos Memoriais Descritivos anexos.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO:
Subcontratacgao:

4.1.  N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto licitado.
Garantia da contratacao

4.2. No prazo méaximo de 05 (cinco) dias Uteis a contar data de assinatura do contrato, 0
licitante vencedor devera prestar garantia para execucao do contrato, conforme os artigos 96 e
98 da Lei n® 14.133/21, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do mesmo, podendo
optar por uma das seguintes modalidades:

a) Caucdo em dinheiro ou Titulos da Divida Publica;
b) Seguro-garantia;
c) Fianca Bancéria.

4.3. A caucdo de garantia prevista no item 4.2 seré liberada ou restituida apds a conclusdo e
aceitacdo definitiva da obra objeto da presente licitacdo e apds a lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo das Obras.

4.4. Caso o contrato decorrente da presente licitacdo seja estendido ou prorrogado, a
validade da garantia devera ser renovada, de modo a abranger o periodo total de execugéo.

4.5. Para efeito de depdsito da garantia, considerar-se-4, como valor do contrato, 0 preco
global a ser pago pela Municipalidade, conforme as clausulas deste Termo de Referéncia.



5.  EXECUGAO DO OBJETO CONTRATUAL:

5.1. O objeto deste Termo de Referéncia serd executado no Municipio de Barra Bonita,
obedecidas as normas técnicas e de seguranga vigentes.

5.2. O licitante vencedor devera realizar e concluir 0s servi¢cos no prazo de até 06 (seis)
meses, contados da emisséo da ordem de servigo.

5.3. O prazo de vigéncia da contratacdo é de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

5.4. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado por iguais e sucessivos
periodos, com vistas a obtencéo de precos e condi¢des mais vantajosas para a Administracao,
conforme disposto no artigo 107 da Lei n® 14.133/2021.

Obrigacdes do Contratatante:

5.5.  Sdo obrigacGes do contratante:

5.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execu¢do do contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 117 da Lei n°® 14.133/2021;

5.5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos realizados em desacordo com o contrato e
com este Termo de Referéncia;

5.5.3 Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pela
contratada;

5.5.4 Notificar, por escrito, a contratada, sobre a ocorréncia de eventuais imperfei¢des, falhas
ou irregularidades no curso de execucdo dos servicos, fixando prazo para a sua corregdo ou
substituicdo;

5.5.5 Notificar, por escrito, a contratada, sobre a disposicdo de aplicacdo de eventuais
penalidades, garantido o contraditorio e a ampla defesa.

Obrigacdes da Contratada:

5.6. A contratada devera cumprir todas as condi¢des constantes da sua proposta e, ainda:

5.6.1 A empresa contratada sera responsavel pela execucgdo integral da obra, compreendendo
o fornecimento de toda a mao de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e insumos
necessarios a perfeita execucdo dos servicos descritos no projeto bésico, planilhas
orcamentarias, cronograma fisico-financeiro e demais documentos técnicos do contrato;

5.6.2 Atender rigorosamente aos projetos, memoriais descritivos e especificacfes técnicas
fornecidos pelo Municipio e aprovados pelos 6rgdos competentes;



5.6.3 Observar e aplicar as normas de seguranga do trabalho e legislagdo ambiental em todas
as fases da obra;

5.6.4 Manter responsavel técnico habilitado, com registro no CREA, durante todo o periodo
contratual, inclusive para fins de emissdo de ART/RRT;

5.6.5 Responder por danos causados a terceiros ou ao patrimonio publico em razdo da
execucdo inadequada da obra;

5.6.6 Executar fielmente o contrato, prestando os servicos de acordo com as clausulas
avencadas, as especificacbes e prazos constantes neste Termo de Referéncia e as normas
técnicas aplicaveis ao caso;

5.6.7 Substituir, refazer, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte e no prazo
fixado pelo contratante, 0o objeto contratado em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecgdes resultantes da execugao;

5.6.8 Executar diretamente o objeto contratado, vedada a subcontratacdo e, ainda, a cesséo,
transferéncia ou caucionamento deste contrato, total ou parcialmente;

5.6.9 Indicar, antes do inicio dos servicos, 0s nomes e respectivas qualificacbes da sua equipe
técnica, exibindo, conforme o caso, a respectiva A.R.T. (Anotacdo de Responsabilidade
Técnica) ou R.R.T. (Registro de Responsabilidade Técnica);

5.6.10 Manter uma estrutura suficiente de profissionais capacitados e treinados, bem como uma
estrutura operacional adequada para o atendimento de toda a demanda do objeto contratado;

5.6.11 Controlar a assiduidade, a pontualidade e a adequada execu¢do do objeto contratado
pelos profissionais a seu servico, efetuando as substituicdes destes em caso de faltas,
afastamentos e féerias, sem qualquer acréscimo nos custos ou prejuizo ao bom andamento da
contratacao;

5.6.12 Fornecer todos os Equipamentos de Protecdo Individual (EPIs) e coletivos necessarios
a execucdo dos servigos;

5.6.13 Garantir ao contratante, na pessoa dos servidores municipais indicados para esse fim, o
acesso, a qualquer tempo, a todas as dependéncias utilizadas, bem como fornecer quaisquer
documentos e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalizagdo, cujas
obrigacgdes devera atender prontamente;

5.6.14 Manter preposto com plenos poderes para representa-la quando da execucdo do
contrato, notadamente para prestar e receber esclarecimentos;

5.6.15 Manter todas as condi¢Oes de habilitagdo durante o prazo de vigéncia do contrato;

5.6.16 Responder, independentemente da fiscalizacdo e do acompanhamento por parte do
contratante, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, a
Administracédo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuc¢do dos servicos;

5.6.17 Levar imediatamente ao conhecimento do contratante qualquer fato extraordinario ou
anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato, para adocdo das medidas cabiveis pela
Administracéo;



5.6.18 Sinalizar, instalar barreiras e promover outras acbes com 0 objetivo de assegurar a
identificacdo e a seguranca no local dos trabalhos, conforme vier a ser determinado pelo
contratante;

5.6.19 Fornecer materiais, equipamentos, insumos e veiculos perfeitamente adequados a
execucdo do objeto contratado, sendo que os bens fornecidos fora deste padrdo nao serdo aceitos
pelo contratante, ficando sua retirada/substituicdo a cargo exclusivo da contratada;

5.6.20 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados e prepostos empregados na
execucdo do objeto do contrato, arcando com todos os custos, salarios, transporte, refeicéao,
verbas legais, trabalhistas, previdenciarias e encargos de qualquer outra natureza, nos termos
da legislacéo vigente;

5.6.21 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucéo do contrato, bem como da de seus empregados e
prepostos, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento realizados pelo contratante;

5.6.22 Aceitar, nas mesmas condic¢des contratuais, 0s acréscimos ou supressoes que se fizerem
nos servicos objeto deste, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
atualizado, nos termos do artigo 125 da Lei n°® 14.133/2021.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO:

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021; cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o
Cronograma de Execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostilamento.

6.3. As comunicacgdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica
para esse fim.

6.4. O o6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para a adogdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Caberd a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do contratante o
acompanhamento e a fiscalizagdo da execucdo do objeto da contratagéo, sendo que a gestéo do
contrato sera exercida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sra. Maria
Carolina Togni, e a fiscalizagdo pelo servidor da mesma pasta, Sr. Donizeti Bernardino.

6.6. O fiscal do contrato acompanhara a sua execugéo, para que sejam cumpridas todas as
condigdes estabelecidas no Edital e no seu respectivo Termo de Referéncia, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administragéo (Decreto Municipal n° 6.318/2023).

6.6.1. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitird
notificacdo para a correcdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao.



6.6.2. O fiscal do contrato informaré ao gestor do contrato, em tempo hébil, a situacdo que
demandar deciséo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.6.3. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢do do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.4. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogacao
contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificard a manutencgdo das condicGes de habilitacdo da contratada,
acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes,
caso necessario.

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal do contrato atuara
tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.8. O gestor do contrato coordenard o processo de acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato, que contera todos os registros formais da sua execucao no histérico de gerenciamento,
a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacoes
contratuais, elaborando, se preciso, relatério com vistas a verificacdo da necessidade de
adequacdes do instrumento para fins de atendimento das finalidades da Administracao.

6.8.1. O gestor do contrato também acompanhara a manutencédo das condicdes de habilitacdo
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e atuara para solucionar
problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéo e do pagamento da despesa.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato de
todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do instrumento e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.8.3. O gestor do contrato emitirda documento quanto ao cumprimento de obrigacGes
assumidas pela contratada, com mencéo ao seu desempenho na execugdo contratual, inclusive,
se for o caso, quanto a eventuais penalidades aplicadas ou inadimplemento contratual.

6.8.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de san¢fes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o artigo 158 da Lei n® 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com
competéncia para tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovacdo ou prorrogacao
contratual.



6.10. O gestor do contrato elaborard, se necessario, relatorio final acerca da consecucdo dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracéo.

DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DOS SERVICOS

6.11. Concluidos os servicos, se estiverem em perfeitas condi¢Ges, devidamente atestadas
pelo contratante, serdo recebidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, que
lavrara o Termo de Recebimento Provisorio dentro de até quinze dias da comunicacao feita pela
contratada.

6.12. O Termo de Recebimento Provisorio somente sera lavrado se todos 0s servigos da obra
estiverem concluidos e forem aceitos pelo contratante; do contrario, sera lavrado Termo de Néo
Recebimento, anulando a solicitacdo feita anteriormente, devendo a contratada, depois de
atendidas todas as exigéncias efetuadas pela Administracéo, solicitar novamente o recebimento
dos servicos.

6.13. Decorridos 90 (noventa) dias do Termo de Recebimento Provisorio, desde que
corrigidos eventuais defeitos surgidos neste periodo, o contratante lavrard o Termo de
Recebimento Definitivo.

6.14. A contratada fica obrigada, pelo periodo de cinco anos contados a partir do recebimento
do objeto, a reparar as suas custas qualquer defeito decorrente de falha técnica devidamente
comprovada na execucdo da obra, sendo responsavel pela seguranca e solidez dos trabalhos
executados, conforme preceitua o art. 618 do Codigo Civil (Lei Federal n°® 10.406/2002).

6.15. Os Termos de Recebimento Provisério e Definitivo ndo eximirdo a contratada das
responsabilidades decorrentes do contrato e da legislagdo em vigor.



1. OS CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO
Recebimento dos Servicos:

7.1 Osservicos executados serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, para posterior
verificacdo da sua conformidade com as especificagcdes exigidas neste Termo de Referéncia e
nas demais disposi¢des contratuais.

7.2 O recebimento definitivo dar-se-4 em até 10 (dez) dias Uteis, contados do recebimento
provisorio, se e quando o objeto tiver sido fielmente executado pela contratada, de acordo com
as exigéncias deste Termo de Referéncia e do contrato firmado.

7.2.1 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias técnicas estipuladas.

7.3 O objeto do contrato podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

7.4 Fazendo-se necessaria a adocdo de medidas corretivas ou troca de pecas/materiais, a
contratada tera o prazo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificacdo
expedida pelo contratante, por correio eletrénico, para a ado¢do de tais providéncias, as suas
expensas e sem Onus para a Administragéo.

7.5 O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil por eventuais
falhas nos servicos fornecidos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Liquidacgéo:

7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrd o prazo de dez
dias uteis para fins de liquidacdo, na forma desta se¢do, prorrogaveis por igual periodo, a critério
da Administracéo.

7.6.1 O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogagéo, no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem
o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133/2021.

7.7. Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e
essenciais do documento, nos termos legais.

7.8.  Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou do instrumento de cobranca equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficar sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo ap6s a comprovacdo da
regularizacdo da situacdo, sem 6nus ao contratante.

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal.



7.10. O Laudo de Medicdo deverd ser apresentado a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano juntamente com o Cronograma Fisico-Financeiro de Execucdo das
Obras e Servicos, para aprovagao no ultimo dia de cada més.

7.11. Ocorrendo divergéncias nas medicGes, as mesmas serdo devolvidas para as devidas
correcdes e reapresentadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano em até 2 (dois)
dias uteis.

7.12. Os pagamentos serdo efetuados em conformidade com as medi¢des, mediante a
apresentacdo dos originais da fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento mensal do
FGTS e da Seguridade Social (INSS), ja exigiveis, correspondentes ao periodo de execucdo dos
servicos e a mao de obra alocada para esse fim.

Prazo de Pagamento:

7.13. O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalizacdo da
liquidacédo da despesa, conforme disposto na se¢éo anterior.

7.14. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacao,
com corregao por meio da aplicacio do percentual acumulado no periodo pelo indice Nacional
de Precos ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
(IPCA/IBGE).

Forma de Pagamento:

7.15. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia
e conta corrente indicados pela contratada.

7.16. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, serdo efetuadas a retenc@es tributarias previstas na legislacao
aplicavel.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, quando houver,
aqueles serdo retidos na fonte quando da realizacdo do pagamento, obedecendo aos percentuais
estabelecidos na legislagéo vigente.

7.18. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar Federal n°® 123/2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribui¢bes abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficara condicionado a
apresentacdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto no mencionado diploma legal.

10



8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacéo de procedimento de licitacdo, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do critério de
julgamento pelo menor preco global.

8.2. A proposta deverd ser apresentada conforme o modelo do Anexo Il do Edital.
8.3.  Deverdo ser apresentados junto a proposta, correspondente ao item em que concorrera:

8.3.1 Planilha Orcamentaria (Anexo), com o respectivo Demonstrativo de Composi¢do do
BDI (Anexo);

8.3.2 Cronograma Fisico-Financeiro do objeto de interesse do licitante (Anexo).
Exigéncias de Habilitacéo:

8.4.  Parafins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitacdo Juridica:

8.5.  Pessoa Fisica: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de
lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

8.6.  Empresério Individual: Inscri¢cdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7.  Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.8. Sociedade Empresaria, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Sociedade
Identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI):
Inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.9.  Sociedade Empresaria Estrangeira: Portaria de Autorizacdo de Funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa do Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integracdo do Ministerio da Economiga;

8.10. Sociedade Simples: Inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede;
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8.11. Filial, sucursal ou agéncia de Sociedade Simples ou Empreséria: Inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da Sociedade Simples ou Empreséaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pablico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz;

8.12. Sociedade Cooperativa: Ata de fundacédo e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal n°
5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.13. Agricultor Familiar: Declaracdo de Aptiddo ao PRONAF - DAP ou DAP-P vélida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrario;

8.14. Produtor Rural: Matricula no Cadastro Especifico do INSS/CEI, que comprove a
qualificacdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da legislacédo vigente.

8.15. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidacéo respectiva.

Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista:

8.16. Provade inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da regulamentacdo administrativa aplicavel,

8.18. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.19. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa;

8.20. Prova de inscricdo no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, ou Municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a tributos mobiliarios, do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢cdo mediante a apresentagdo de
Declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

8.24. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 0s
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n® 123/2006
estara dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

Qualificacdo Econdmico-Financeira:

8.25. Certiddo Negativa de Faléncia expedida pelo cartorio distribuidor da comarca onde esta
sediado o fornecedor, com data de emissdo ndo superior a 30 (trinta) dias contados da data da
apresentacdo da proposta;

8.26. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracfes
contébeis dos 02 (dois) Ultimos exercicios sociais, € 0s seguintes indices, ja exigiveis e
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da
data da apresentacao da proposta;

8.26.1 A verificacdo da boa situacdo financeira do licitante sera feita mediante a apuracédo de
trés indicadores contabeis;

a) Indice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP);
b) indice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: ILC = (AC / PC);

¢) indice de Endividamento (IN), assim composto: IN = (PC + ELP) / (AT).

Onde:

AC = Ativo Circulante; RLP = Realizavel a Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP =
Exigivel a Longo Prazo; e AT = Ativo Total.

d) Os resultados das operacdes deverdo ser iguais ou superiores a 1 (um) para os subitens
“a” (ILG) e “b” (ILC) e igual ou inferior a 0,50 para o subitem “c” (IN);

8.27. Comprovacao da qualificacdo econdmico-financeira através de capital minimo ou de
patriménio liquido minimo, no valor de R$ 7.355,72 (sete mil e trezentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e dois centavos) para o item n° 01 e R$ 7.355,72 (sete mil e trezentos e cinquenta
e cinco reais e setenta e dois centavos) para o item n° 02, conforme artigo 69, § 4° da Lei n°
14.133/2021;

8.28. Documento que comprove a garantia para o(s) objeto(s) de interesse do proponente,
plenamente valido na apresentacdo, no valor de R$ 735,57 (setecentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e sete centavos) para o item n° 01 e R$ 735,57 (setecentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e sete centavos) para o item n° 02, de acordo com o artigo 58 da Lei n°® 14.133/2021,;
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8.29. O prazo de validade da garantia para participacdo sera de, no minimo, 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da data de apresentacdo, podendo ser prorrogado por acordo
entre as partes.

Qualificacdo Técnica - Equipe Técnica:

8.30. Relacdo da Equipe Técnica da empresa que se responsabilizaré pela execucao dos servicos
contratados, bem como a qualificacdo de cada um de seus membros;

8.31. Declaracdo firmada pela empresa licitante, de que todos os componentes da Equipe
Técnica estdo em dia com 0s cursos técnicos necessarios ao regular exercicio da profissdo para
0s servicos aqui licitados. Para tanto, a capacitacdo da equipe técnica, para 0s servigos desta
licitacdo, devera ser comprovada pelos seguintes cursos:

a) NR 06 (capacitacdo em seguranca do trabalho - uso correto e obrigatério de EPI’s);

b) NR 10 (seguranca em instalacdes e servigcos em eletricidade - baixa tensao);

¢) NR 10 complementar (sistema elétrico de poténcia - trabalhos em contato direto ou em
proximidade nas atividades de geracdo, transmisséo e distribuicdo de energia elétrica);

d) NR 11 (normas de seguranca para operacdo de elevadores, guindastes, transportadores
industriais e maquinas transportadoras);

e) NR 12 (utilizagdo de méaquinas e equipamentos de todos os tipos), e,

f) NR 35 (trabalho em altura).

8.32. A comprovacdo de vinculo do Responsavel Técnico pode se dar mediante contrato social,
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possivel a
contratacdo de profissional autbnomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execucao dos servicos;

8.32.1. Capacidade Técnico - Profissional (relativa ao Responsavel Técnico):

8.32.1.1 Comprovacdo de capacitacdo técnico-profissional do Responsavel Técnico,
profissional de nivel superior, mediante apresentacdo comprovando ser ele detentor de
atestado(s) de responsabilidade técnica fornecido por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou
privado acompanhado da respectiva CAT - Certiddo de Acervo Técnico, devidamente
registrada na entidade profissional competente (CREA), relativamente a efetiva execu¢do dos
servicos a seguir descritos, com intervencdes viarias para execucao dos servicos:

- Instalacdo de bracos em tubos galvanizados, bracadeiras circulares em aco e luminérias para
iluminacdo, em redes energizadas, com intervengdo viaria, compreendendo fornecimento de
materiais, mao de obra e equipamentos;

8.32.1.2 Capacidade Técnico - Operacional (relativa a empresa licitante):

8.32.1.2.1 Certiddo, dentro do prazo de validade, comprovando o Registro da Pessoa Juridica
junto ao CREA/CAU/CFT;

8.32.1.2.2 Prova de aptiddo para o desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacdo, por meio da apresentagédo de
Atestado, expedido por pessoa juridica de direito pablico ou privado, devidamente registrado
no Orgdo competente, no qual se indique que a empresa ja executou 0S Servigos a seguir
descritos, com intervencges viarias para execucdo dos servigos:
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- Instalac@o de bragos em tubos galvanizados, bragadeiras circulares em aco e luminarias para
iluminacdo, em redes energizadas, com intervencdo viaria, compreendendo fornecimento de
materiais, mao de obra e equipamentos - minimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade de
pecas dispostas nas planilhas orcamentarias;

8.32.2 A exigéncia de comprovacdo de que os servigos foram executados em contato com rede
energizada da Concessionéria se justifica, pois o desligamento e a retirada de luminérias antigas
com implantacéo e ligacdo de novas luminarias com tecnologia LED se dardo sempre com a
rede da CPFL energizada, nas proximidades de rede ligada, com mais de 13.000 (treze mil)
volts;

8.32.3 A exigéncia de comprovacdo de que os servicos foram executados com intervencdes
viarias se justifica, pois todos os servicos serdo executados ao longo das vias publicas do
Municipio, com uso de equipamentos de guindar, atuando nas proximidades e muitas vezes até
sobre transeuntes e veiculos, sendo necessarias interdicdes temporérias dessas circulages
inclusive nas avenidas de acesso a cidade, em que se misturam com transito de rodovias,
mostrando-se prudente contratar-se empresa com essa qualificacdo, sendo que a nao
capacitacdo comprovada da licitante acarretaria despesas extras ao Municipio com a obrigacéo
da disponibilizacdo de equipes de transito para auxiliar diuturnamente as equipes de eletricistas;

8.32.4 Declaracdo elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que
se vencedora for, providenciard e tera disponivel todos os equipamentos e ferramentas
indispensaveis a realizacdo do objeto licitado;

8.32.5 Declaragdo da licitante de que as luminarias com tecnologia LED possuem 05 (cinco)
anos de garantia do fabricante e que nesse periodo estardo disponiveis pecas para reposicéo para
casos ndo cobertos pela garantia (por ex.: vandalismo, acidentes, etc.), ndo havendo previsédo
de descontinuidade;

8.32.6 Declaracdo de que tomou conhecimento de todas as informacdes e condicGes locais para
0 cumprimento das obrigagdes do objeto da licitacao.

8.33. Atestado de realizacdo de vistoria prévia, fornecido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, conforme o item 1.2 deste Termo de Referéncia ou Declaracdo
assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condicbes e
peculiaridades da contratacdo e que esté ciente das consequéncias de ndo ter realizado a vistoria
do local.

Outras Comprovacoes:

8.34. Relacdo das instalacGes, do aparelhamento e do maquinario, adequados e disponiveis para
a realizacéo do objeto licitado;

8.35. Declaracéo, firmada pelo responsavel legal da empresa licitante, devidamente assinado,
explicitando que:

a) Sob as penas da lei, inexiste fato impeditivo para sua habilitac&o;

b) Conhece o local das obras, estando ciente e aceitando todas as condicdes da licitagéo,
expressas no Edital e em seus Anexos;

¢) Responsabiliza-se pela autenticidade dos documentos apresentados e pela veracidade
das informac6es prestadas;

15



d) Fornecera a documentacdo complementar que lhe for exigida;

e) Autorizard a Comissédo a proceder quaisquer diligéncias visando a comprovacdo das
informagdes prestadas.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:

9.1 O custo estimado total da contratacdo é de R$ 147.114,44 (Cento e quarenta e sete mil e
cento e quatorze reais e quarenta e quatro centavos).

10. DO REAJUSTE:

10.1. Os precos inicialmente ajustados sdo fixos e irreajustaveis, pelo prazo de 01 (um) ano,
contado da data da assinatura do contrato.

10.2. Eventual reajuste de precos sera calculado em conformidade com a legislacéo vigente e
sera processado com base no indice IPCA/IBGE, ou outro que venha substitui-lo, ocorrida no
periodo entre o contrato, ou 0 més do ultimo reajuste aplicado, e 0 més de aplicacao do reajuste

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA:

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de dotagdes
especificas consignados no orcamento vigente.

11.2.  Os recursos financeiros necessarios para a execucao do objeto da licitacdo serdo pela
Emenda n°® 2026.052.82913, Demanda (Principal) n°® 105814, Processo n°® SGRI-PRC-2026-
00305-DM, Secretaria de Governo e Relagfes Institucionais e 0 Municipio de Barra Bonita; e
Emenda n°® 2026.052.82907, Demanda (Principal) n°® 105808, Processo n°® SGRI-PRC-2026-
00306-DM, Secretaria de Governo e Relag6es Institucionais e 0 Municipio de Barra Bonita.

11.3. Esta contratacdo sera atendida pela(s) seguinte(s) dotacdo(des):

) Gestdo/Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

1)) Fonte de Recurso: Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados (Fonte 02) e
Tesouro (Fonte 01);

I11)  Elemento de Despesa: 2503, 2504 e 2048; 4.4.90.39.00; 15.451.0019.1007.

Barra Bonita, 01 de junho de 2026.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO Il - PROPOSTA DE PRECO

LICITACAO:  CONCORRENCIA ELETRONICA N° 90006/2026.

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ: INSC. ESTADUAL.:

ENDERECO: BAIRRO :
TELEFONE(S): CELULAR:

CIDADE: ESTADO: CEP:
BANCO: AGENCIA Ne: CONTA CORRENTE No:

E-MAIL DA EMPRESA

NOME DO SOCIO ADMINISTRADOR

E-MAIL PESSOAL

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS VALOR GLOBAL

01 Contratacdo de empresa especializada na area de engenharia elétrica,
devidamente registrada no CREA, para execucao de melhorias na rede de
iluminacdo pablica em diversas vias do Municipio da Estancia Turistica
de Barra Bonita/SP, com colocacdo de bracos, luminarias LED e
acessorios de iluminacdo publica, com fornecimento de material, méo de
obra e equipamentos, tudo conforme planilha orgcamentaria, memorial
descritivo, cronograma fisico financeiro, projeto, demonstrativo de
composicao de BDI e demais documentos.

Local de realizacdo: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (trecho do 1°
poste a frente da Rua dos Imigrantes até a Rua Anténio Lazaro Chagas) e
Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita/SP.




02 Contratacdo de empresa especializada na area de engenharia elétrica,
devidamente registrada no CREA, para execucdo de melhorias na rede de
iluminacdo pablica em diversas vias do Municipio da Estancia Turistica
de Barra Bonita/SP, com colocacdo de bragos, luminarias LED e
acessorios de iluminacdo publica, com fornecimento de material, méo de
obra e equipamentos, tudo conforme planilha orgamentaria, memorial
descritivo, cronograma fisico financeiro, projeto, demonstrativo de
composicao de BDI e demais documentos.

Local de realizacdo: Estrada Vicinal Rébmulo Luiz Bressan (trecho da
Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até o 1° poste a frente da Rua
dos Imigrantes), Rua Antdnio Bressan, Rua Cézar Goncalves e Rua Natale
Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita/SP.

DATA: / /

ASSINATURA E CARIMBO DA RAZAO SOCIAL



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
*»* ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO **
EDITAL N° 034/2026 - CONCORRENCIA ELETRONICA N° 90006/2026
* INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTA(;AO DE SERVICOS **

Pelo presente instrumento de contrato de prestacdo de servicos, de
um lado o MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA,
entidade de Direito Publico interno, com endereco na Praca Nhonhdé de
Salles, n° 1.130, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, empresario,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, deoutro lado, .......cccovvviviiiiiiiiiinnnn, , aqui denominada
simplesmente CONTRATADA, tém entre si justos e contratados o seguinte:

1 - Constitui objeto deste contrato a prestacdo, pela CONTRATADA,
ao CONTRATANTE, de servicos especializados visando a execucao de
melhorias na rede de iluminacado publica em diversas vias do Municipio da
Estancia Turistica de Barra Bonita/SP, com colocacédo de bragos, luminarias
LED e acessorios de iluminagédo publica, com fornecimento de material, méo
de obra e equipamentos, tudo conforme planilha orgcamentaria, memorial
descritivo, cronograma fisico financeiro, projeto, demonstrativo de
composicao de BDI e demais documentos, e de acordo com as condicdes,
especificacdes e exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia (Anexo
I) que integram o Edital da Licitacdo, na modalidade de Concorréncia
Eletronica, de n® 90006/2026, cujos termos ficam ratificados pelas partes
contratantes e passam a fazer parte integrante deste instrumento, como se
aqui transcritos estivessem.

2 - O presente contrato é lavrado por determinacdo contida no
despacho homologatério proferido no respectivo processo de licitacao,
estando nas condicdes determinadas pela Lei Federal n° 14.133, de
01/04/2021, a cujas normas sujeitam-se as partes contratantes.

3 - A CONTRATADA se obriga a executar os servi¢gos objeto deste
contrato pelo regime de empreitada por preco global, com o fornecimento do
material, mao de obra e equipamentos que se fizerem necessarios para a
consecucdo do objeto contratual, obedecendo as determinacdes e a
fiscalizagcdo do CONTRATANTE.

3.1 - O contrato tera prazo de vigéncia de até 12 (doze) meses, a
contar de sua assinatura, e podera ser prorrogado por iguais e sucessivos
periodos, com vistas a obtencéo de precos e condicdes mais vantajosas para
a Administracao, desde que justificado e com a anuéncia do CONTRATANTE,
nos termos dos artigos 105 e 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.



3.2 - As obras objeto desta contratacdo deverédo ser realizadas dentro
do prazo de até 06 (seis) meses, contados da emissdo de ordem de servigo
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

3.2.1 - Caso seja constatada a necessidade de maior prazo para a
realizacdo dos servicos, a CONTRATADA devera solicita-lo previamente ao
CONTRATANTE, mediante justificativa e proposta de novo prazo, 0s quais
serdao avaliados pelo fiscal do contrato.

3.2.2 - Nao serdo aceitas as justificativas na hipdétese de o atraso ter
se dado por ato ou omissdo da CONTRATADA, o0 que a caracterizara como
responsavel e sujeita as san¢cdes contratuais e administrativas aplicaveis.

3.3 - Ficardo a cargo da CONTRATADA todas as despesas relativas
a mao de obra empregada na prestacdo dos servicos contratados e 0s
gastos decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execucdo deste contrato, bem como a correta
aplicacdo da legislacdo atinente a seguranca, a higiene e a medicina do
trabalho.

4 - Pelos servicos contratados o CONTRATANTE pagara a
CONTRATADA a importancia total de R$ ......... (cernen ) para o item 01 e a
importancia total de R$ ......... (venee. ) para o item 02, totalizando RS .........
(P ), ficando este valor atribuido ao presente contrato para todos os fins e
efeitos.

4.1 - O valor ajustado ser&a pago no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e sempre ap6s a efetiva realizacéo
dos servicos, conforme apresentacdo de relatorio aferido e conferido pela
Secretaria Municipal Gestora, sendo liberado para o pagamento por meio de
depdsito em conta corrente da CONTRATADA.

4.2 - A CONTRATADA se obriga a emissao de Nota Fiscal Eletrénica
de prestacao de servigcos para o pagamento do objeto deste contrato, caso
o Municipio onde a empresa esteja domiciliada tenha adotado esse Sistema
de Tributac&o, nos termos do ordenamento legal vigente.

4.3 - Sobre os valores pagos a CONTRATADA, serdo descontados os
tributos que devam ser retidos, na forma da legislacao tributaria vigente.

4.4 - Os valores devidos pelo CONTRATANTE serdo pagos a
CONTRATADA por meio de deposito bancario no Banco: ................... ,
Agéncian® ................... , Conta Corrente n° ................... .

4.5 - O CONTRATANTE podera sustar os pagamentos a que tiver
direito a CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Imperfeicdo nos servigos executados;



b)

c)

Descumprimento, pela CONTRATADA, de obrigacbes em geral
com terceiros que possam de qualquer forma prejudicar o
CONTRATANTE;

Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das
clausulas deste contrato.

4.6 - Aplicam-se as condi¢cBes de pagamento as demais disposi¢cdes
estipuladas no Termo de Referéncia (Anexo |) do certame.

5 -

a)

b)

d)

Séao obrigacdes do CONTRATANTE:

Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato por um
representante especialmente designado, nos termos do art. 117 da
Lei Federal n® 14.133/2021,;

Rejeitar, no todo ou em parte, 0s servicos realizados em
desacordo com o disposto no Edital do certame e em seus anexos;

Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo maximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pela CONTRATADA,;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a ocorréncia de
eventuais imperfeicbes, falhas ou irregularidades no curso de
execucdo dos servigos, fixando prazo para a sua correcdo ou
substituicao;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, sobre a disposicdo de
aplicacdo de eventuais penalidades, garantido o contraditério e a
ampla defesa.

6 - Sao obrigacbes da CONTRATADA na prestacdo dos servicos

contratados:

a) Cumprir todas as condi¢cdes constantes da sua proposta;

b) Executar fielmente o contrato, prestando os servicos de acordo
com as clausulas avencadas, as especificacbes e prazos
constantes no Termo de Referéncia (Anexo |) e as normas técnicas
aplicaveis ao caso;

c) Substituir, refazer, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo

ou em parte e no prazo fixado pelo CONTRATANTE, o objeto
contratado em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes da execucéao;



d)

f)

9)

h)

)

K)

Executar diretamente o0 objeto contratado, vedada a
subcontratacdo e, ainda, a cessdo, transferéncia ou
caucionamento deste contrato, total ou parcialmente;

Indicar, antes do inicio dos servicos, 0S nomes e respectivas
qualificacdes da sua equipe técnica, exibindo, conforme o caso, a
respectiva A.R.T. (Anotacdo de Responsabilidade Técnica) ou
R.R.T. (Registro de Responsabilidade Técnica);

Manter uma estrutura suficiente de profissionais capacitados e
treinados, bem como uma estrutura operacional adequada para o
atendimento de toda a demanda do objeto contratado;

Controlar a assiduidade, a pontualidade e a adequada execucéo do
objeto contratado pelos profissionais a seu servico, efetuando as
substituicdes destes em caso de faltas, afastamentos e férias, sem
gualquer acréscimo nos custos ou prejuizo ao bom andamento da
contratacao;

Fornecer todos os Equipamentos de Protecdo Individual (EPIS) e
coletivos necessarios a execucao dos servicos;

Garantirao CONTRATANTE, na pessoa dos servidores municipais
indicados para esse fim, o acesso, a qualquer tempo, a todas as
dependéncias utilizadas, bem como fornecer quaisquer
documentos e prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela fiscalizacdo, cujas obrigacdes devera atender
prontamente;

Manter preposto com plenos poderes para representa-la quando da
execucdo do contrato, notadamente para prestar e receber
esclarecimentos;

Manter todas as condicdes de habilitacdo durante o prazo de
vigéncia do contrato;

Responder, independentemente da fiscalizacdo e do
acompanhamento por parte do CONTRATANTE, por quaisquer
danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente,
a Administracdo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execucado dos servigos;

m) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE

n)

gualquer fato extraordinario ou anormal que ocorra durante o
cumprimento do contrato, para ado¢cdo das medidas cabiveis pela
Administracao;

Sinalizar, instalar barreiras e promover outras a¢gdes com o objetivo
de assegurar a identificacdo e a seguranca no local dos trabalhos,
conforme vier a ser determinado pelo CONTRATANTE;



0) Fornecer materiais, equipamentos, insumos e veiculos
perfeitamente adequados a execucdo do objeto contratado, sendo
gue os bens fornecidos fora deste padrdo nédo serdo aceitos pelo
CONTRATANTE, ficando sua retirada/substituicdo a cargo
exclusivo da CONTRATADA;

p) Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados e
prepostos na execucdo do objeto do contrato, arcando com todos
0s custos, salarios, transporte, refeicdo, verbas legais,
trabalhistas, previdenciarias e encargos de qualquer outra
natureza, nos termos da legislacao vigente;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a
Administracdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execugdo do contrato, bem como da de seus empregados e
prepostos, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizacao ou 0 acompanhamento realizados pelo
CONTRATANTE;

r) Aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem nos servicos objeto deste, em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato atualizado, nos
termos do artigo 125 da Lei Federal n® 14.133/2021.

7 - Eventuais indenizag¢des civis, trabalhistas ou acidentarias, bem
como o atendimento as exigéncias administrativas, ficardo sob a
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inexistindo qualquer vinculo
empregaticio do pessoal desta para com o0 CONTRATANTE.

8 - O modelo de gestédo do contrato sera aquele definido no Termo de
Referéncia (Anexo I), o qual devera ser fielmente seguido pelas partes
contratantes.

9 - O recebimento provisorio e definitivo dos servi¢cos pela Secretaria
Gestora do CONTRATANTE, assim como o0 pagamento em contraprestacao
aos mesmos pela Administracdo Municipal, serdo efetuados de acordo com
os critérios e condi¢cdes estipulados no Termo de Referéncia (Anexo I).

9.1 - ACONTRATADA néo podera se recusar a entregar 0s servicos,
sob nenhum pretexto, sob pena de rescisdo do presente contrato, com o
pagamento de indenizacdo por perdas e danos que ocasionar, ficando
autorizado o CONTRATANTE a reter o crédito daquela para esse fim.

9.2 - As obras serdo conferidas por medi¢des apresentadas no ultimo
dia util de cada més, juntamente com o Cronograma Fisico-Financeiro de
Execucdo de Obras e Servicos, através de laudo expedido pela
CONTRATADA e submetido a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano.



9.3 - O laudo sera verificado e aprovado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, e posteriormente encaminhado a Secretaria
Municipal de Financgas.

9.4 - Ocorrendo divergéncias nas medi¢cbes, as mesmas serao
devolvidas a CONTRATADA para as devidas corre¢cbes, devendo ser
reapresentadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano em até
2 (dois) dias uteis.

9.5 - Os pagamentos serdo efetuados em conformidade com as
medi¢cdes, mediante a apresentacdo dos originais da fatura, bem como dos
comprovantes de recolhimento mensal do FGTS e da Seguridade Social
(INSS), ja exigiveis, correspondentes ao periodo de execucdo dos servigos
e a mao de obra alocada para esse fim.

10 - A gestdo do contrato sera exercida pelo Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano do CONTRATANTE, Sra. Maria Carolina Togni, e
a fiscalizacéo pelo servidor da mesma Secretaria, Sr. Donizeti Bernardino.

11 - As sangdes pelo cometimento de infragdes administrativas seréo
aquelas previstas no Titulo IV (Das Irregularidades), Capitulo | (Das
Infragcdes e Sangdes Administrativas), da Lei Federal n® 14.133/2021, como
segue:

| - Adverténcia;
[l - Multa;

Il - Impedimento de licitar e contratar com o Municipio da Estancia
Turistica de Barra Bonita,;

IV - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica.

11.1 - A penalidade de adverténcia sera aplicada exclusivamente pela
infracdo administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei
Federal n° 14.133/2021, qual seja, dar causa a inexecucdo parcial do
contrato, quando nao se justificar a imposicédo de penalidade mais grave.

11.2 - A penalidade de multa sera aplicada por qualquer das infracdes
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.2.1 - ACONTRATADA estara sujeita as seguintes multas:

| - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos servicos, pelo atraso na entrega,;

Il - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos servigos, pelo atraso na execucgao;



[l - 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento),
sobre o valor total dos servigos, por execucdo de servicos em
desacordo com as especificacdes técnicas deste contrato.

11.2.2 - Caracterizada a inexecucdo e constatado 0 prejuizo ao
interesse publico, o CONTRATANTE podera aplicar a CONTRATADA outras
sancdes ou até mesmo iniciar o processo de extingcdo contratual.

11.2.3 - Os valores correspondentes a pratica de infracdes contratuais
serdo retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, apds o que
serA a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa
administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias lteis.

11.2.4 - Os valores retidos pela préatica de infracdes poderdo, apos
regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade
competente.

11.2.5 - Serao devolvidos os valores retidos, caso ndo convertidos em
multas.

11.2.6 - Caso nao seja possivel a retencdo e deducdo do pagamento
da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos & multa serdo pagos mediante
notificacdo de cobranca; neste caso, 0o CONTRATANTE encaminhara, no
primeiro dia util apés vencidos os prazos estipulados neste contrato,
notificacdo de cobranca a CONTRATADA, que deveréa fazer o recolhimento
aos cofres publicos até o 5° (quinto) dia util a partir de seu recebimento, sob
pena de cobranca judicial, observando que:

| - As multas previstas neste contrato sdo cumulativas, ou seja, umas
sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e

Il - Na hipotese de a CONTRATADA néao efetuar o recolhimento da
notificacdo de cobranca, o CONTRATANTE inscrevera o valor em
divida ativa.

11.3 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o
Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita sera aplicada, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos, com o descredenciamento da CONTRATADA, sem
prejuizo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do
contrato, pelas infracdes administrativas previstas nos incisos I, Ill, IV, V,
VI e VIl do caput do art. 155 da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.4 - A penalidade de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administracdo Publica sera aplicada, pelo prazo minimo de
3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, pelas infracbes administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155 da Lei Federal
n° 14.133/2021.

11.4.1 - E admitida a reabilitacio da CONTRATADA, no caso de
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao



Publica, exigindo, cumulativamente, os requisitos previstos no art. 163 da
Lei Federal n°® 14.133/2021.

11.5 - As sancgOes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e
declaracédo de inidoneidade poderao ser aplicadas cumulativamente com a
sancao de multa.

11.6 - Na aplicacdo das penalidades acima serdo admitidos os
recursos previstos em lei, observando-se o contraditorio e a ampla defesa.

11.7 - Ocorrendo caso fortuito ou forgca maior, regularmente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficara isenta
das penalidades.

11.8 - Além das penalidades anteriormente citadas, a CONTRATADA
ficara sujeita ao cancelamento de sua inscricio no Cadastro de
Fornecedores do CONTRATANTE.

12 - Ainexecucdo total ou parcial do contrato ensejara a sua extincao,
com as consequéncias contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Titulo
I1l, Capitulo VIII, da Lei Federal n® 14.133/2021, nos seguintes modos:

| - Determinada por ato unilateral e escrito da Administracdo, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua prépria conduta;

Il - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagcdo, por
mediacdo ou por comité de resolucdo de disputas, desde que haja
interesse da Administracao;

lIl - Determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de cldusula
compromissoéria ou compromisso arbitral, ou por decisado judicial.

12.1 - Constituirdo motivos para extingcdo do contrato, a qual devera
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa, as seguintes situacodes:

| - Nao cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias
ou de clausulas contratuais, de especificacdes, de projetos ou de
prazos;

Il - Desatendimento das determinacOes regulares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execuc¢ado ou
por autoridade superior;

Il - Alteracdo social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - Decretagcdo de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolu¢cdo da
sociedade ou falecimento do contratado;



V - Caso fortuito ou forca maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execucéo do contrato;

VI - Atraso na obtencédo da licenca ambiental, ou impossibilidade de
obté-la, ou alteracdo substancial do anteprojeto que dela resultar,
ainda que obtida no prazo previsto;

VIl - Atraso na liberacdo das é&reas sujeitas a desapropriacdo, a
desocupacao ou a serviddao administrativa, ou impossibilidade de
liberacdo dessas areas;

VIl - Razbes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima
do 6rgao ou da entidade contratante;

IX - Ndo cumprimento das obrigacdes relativas a reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
aprendiz.

12.2 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas
obrigacdes legais e/ou contratuais assegurara ao CONTRATANTE o direito
de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso,
interpelacédo judicial e/ou extrajudicial.

12.3 - A extincdo determinada por ato unilateral da Administracdo e a
extingdo consensual deverdo ser precedidas de autorizacdo escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

13 - A alteracdo de quaisquer das disposi¢cOes estabelecidas neste
contrato somente se reputard valida se tomada nos termos da lei,
especialmente nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n°® 14.133/2021, e
expressamente em termo aditivo, que a este contrato se aderira.

14 - Esta licitacdo e este contrato regem-se pelas disposicoes
expressas na Lei Federal n°® 14.133/20211 e pelos preceitos de direito
publico, sendo aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos
contratos e as disposi¢cdes de direito privado.

14.1 - Os casos omissos serao resolvidos a luz da referida lei federal,
recorrendo-se, se necessario, a analogia e aos principios gerais do direito.

15 - As despesas decorrentes deste contrato correrdo por conta da
seguinte dotacdo orcamentaria: 2503, 2504 e 2048; 4.4.90.39.00;
15.451.0019.1007; 19.01.00.

16 - Da Protecao de Dados Pessoais (LGPD). As partes declaram
ciéncia de que a execucdo do presente contrato poderad envolver o
tratamento de dados pessoais, inclusive dados pessoais sensiveis, nos
termos da Lei Federal n°® 13.709/2018 - Lei Geral de Protecdo de Dados
Pessoais (LGPD), comprometendo-se a cumprir integralmente a legislacéao



aplicavel e as normas expedidas pela Autoridade Nacional de Protecéao de
Dados (ANPD).

16.1 - Para os fins deste contrato, o MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE BARRA BONITA atuara na qualidade de CONTROLADOR
dos dados pessoais, e a CONTRATADA atuara na qualidade de
OPERADORA, realizando o tratamento de dados exclusivamente conforme
as instrucbes do CONTRATANTE e apenas na medida necesséaria a
execucado do objeto contratual.

16.2 - ACONTRATADA obriga-se a:

| - tratar os dados pessoais somente para as finalidades decorrentes
da execucao deste contrato;

Il - observar os principios da finalidade, necessidade, adequacao,
seguranca e responsabilizacéo;

Il - garantir o sigilo, a confidencialidade e a integridade dos dados
pessoais a que tiver acesso;

IV - adotar medidas técnicas, administrativas e organizacionais aptas
a proteger os dados pessoais contra acessos nao autorizados,
incidentes de seguranca, perda, destruicdo, alteracdo ou tratamento
inadequado ou ilicito.

16.3 - A CONTRATADA devera assegurar que todos 0s seus
empregados, prepostos ou terceiros autorizados que tenham acesso a dados
pessoais estejam devidamente orientados quanto as obrigacdes de
confidencialidade e protecdo de dados, respondendo integralmente por seus
atos.

16.4 - E vedado a CONTRATADA compartilhar, transferir,
disponibilizar ou permitir acesso a dados pessoais a terceiros, salvo
mediante autorizacdo expressa e formal do CONTRATANTE ou por
determinacéo legal.

16.5 - A CONTRATADA devera manter registros das operacdes de
tratamento de dados pessoais realizadas no ambito deste contrato e
disponibiliza-los ao CONTRATANTE sempre que solicitado, para fins de
fiscalizacado, auditoria ou comprovacao de conformidade legal.

16.6 - A CONTRATADA devera comunicar ao CONTRATANTE e ao
Encarregado da Protecdo de Dados Pessoais do Municipio, Sr. Richard
Valentim Stevanato de Freitas, pelo e-mail Igpd@barrabonita.sp.gov.br,
no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciéncia do fato,
a ocorréncia de qualquer incidente de seguranca que possa acarretar risco
ou dano relevante aos titulares de dados, colaborando integralmente com as
medidas de apuracdo, mitigacdo e eventual comunicacdo a ANPD, quando
aplicavel.

16.7 - Encerrada a vigéncia do contrato ou alcancada a finalidade do
tratamento, a CONTRATADA devera interromper o tratamento dos dados
pessoais e, quando aplicavel, proceder a sua eliminagdo de forma segura,
ressalvadas as hipéteses legais de conservacdo previstas no art. 16 da
LGPD.



16.8 - O descumprimento das obrigacdes previstas nesta clausula
sujeitara a CONTRATADA as sanc¢fGes administrativas, contratuais e legais
cabiveis, inclusive a responsabilizacdo por perdas e danos, sem prejuizo
das sanc¢des previstas na Lei Federal n® 14.133/2021.

16.9 - As obrigagdes de confidencialidade e protecdao de dados
pessoais previstas nesta cldusula permanecerao vigentes mesmo apés o
término do contrato.

17 - Da Publicidade e Transparéncia. Em observancia aos principios
da publicidade e da transparéncia administrativa, nos termos da legislacao
vigente, os dados pessoais constantes neste instrumento contratual poderéo
ser divulgados exclusivamente para fins de controle, fiscalizacédo, prestacao
de contas e transparéncia publica, respeitados os principios e limites

estabelecidos pela Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (Lei Federal n°
13.709/2018).

18 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra Bonita para resolver
guaisquer questdes decorrentes, direta ou indiretamente, do presente
contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 01 (uma) via para um soé efeito, juntamente com duas
testemunhas, em vista do procedimento eletrénico.

Barra Bonita, ........

Contratante:

MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal

Contratada:

Testemunhas:

Visto:

Lourival Artur Mori
Secretario de Justica e Cidadania



ANEXO IV - MODELO DE DECLARACAO
(NAO REALIZACAO DA VISTORIA PREVIA)

na condicdo de representante legal da empresa .........cvevininiinienenn , interessado em
participar da Concorréncia Eletronica n°® 90006/2026 da Prefeitura da Estancia Turistica de
Barra Bonita, DECLARO, para todos os fins e efeitos de direito, que 0 mencionado licitante
optou por ndo realizar a vistoria prévia prevista no Edital do certame e formulara sua proposta
sem exercer essa faculdade, estando plenamente ciente dos riscos e consequéncias envolvidos,
ndo podendo, posteriormente, apresentar a Administracdo Municipal qualquer justificativa ou
alegacéo de desconhecimento ou insuficiéncia de dados a respeito dos locais e dos servigos a
serem executados e dos custos efetivamente relacionados, a pretexto de eximir-se das

responsabilidades assumidas na licitagao.

Nome, CPF, assinatura e qualificacdo do representante legal do licitante



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonhd de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

OBJETO: Melhorias na rede de lluminagdo Publica em diversas vias do municipio.

OBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminagdo publica, com colocagdo de bragos, luminarias LED e
acessorios de iluminagdo publica

LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes ate Rua
Antonio Lazaro Chagas) e Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

COMPOSICAO

Item 1.3 - Codigo 41.10.060 - Braco em tubo galvanizado 1"x4,50 m

Material: 4,50m x RS 48,39 =RS 217,75

M3o de obra: RS 78,54

Total: 217,75 + 78,54 = RS 296,29

Estancia Turistica de Barra Bonita, 09 de fevereiro de 2026.

Responsavel Técnito
Eng?. Civil Paulo Sérgio de Jesus
CREA/SP: 5060438842

/
Prefeito Municipal
Manoel Fabiano Ferreira Filho




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

OBJETO: Melhorias na rede de lluminacdo Publica em diversas vias do municipio.

OBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminagdo publica, com colocagdo de bragos, luminarias LED e
acessorios de iluminagdo publica.

LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1
poste a frrente da Rua dos Imigrantes), Rua Antdnio Bressan, Rua Cézar Gongalves e Rua Natale
Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

COMPOSICAO

Iltem 1.3 - Codigo 41.10.060 - Brago em tubo galvanizado 1"x4,50 m

Material: 4,50m x RS 48,39 = RS 217,75

M3ao de obra: RS 78,54

Total: 217,75 + 78,54 = RS 296,29

Estdncia Turistica de Barra Bonita, 09 de fevereiro de 2026.
\

Responsével\\écnico
Eng?. Civil Paulo Sérgio de Jesus
CREA/SP: 5060438842
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Prefeito Municipal ‘
Manoel Fabiano Ferreira Filho




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praga Nhonhd de Salles n. © 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000

Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

PLANILHA ORCAMENTARIA - DESPESA DE CAPITAL

OBJETO: Melhorias na rede de lluminag&o Publica em diversas vias do municipio.
oBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminagdo publica, com colocacéo de bragos, luminarias LED e acessorios de iluminagdo publica
Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua Antonio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia
LOCAL: Turistica de Barra Bonita - SP
Prop- Prefeitura da Estancia Turistica de Bonita - SP.
fonte- BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS CDHU - TABELA DE SERVICOS - SEM DESONERAGAO - Versdo 200 - Data Base: NOV/25
Fonte de Codigo de Unitario com
tem| Servigos Servigos Descri¢do dos Servigos Unidades| Quant. | Preco Unitario | BDI 20% Valor Total
1 ILUMUNACAO PUBLICA
1.1 | Boletim CDHU 02.08.040 |Placa de lona impresséao digital com requadro metalon unid 6,00 R$ 443,92 R$ 532,70 R$ 3.196,22
1.2 | Boletim CDHU 04.17.040 [remocdo de braco de iluminacao fixado em postes p¢ 39,00 R$ 83,75 R$ 100,50 R$ 3.919,50
1.3 | Boletim CDHU 41.10.060 brago em tubo galvanizado 1"x4,50 m pc 39,00 R$ 296,29 R$ 355,55 R$ 13.866,37
1.4 | Boletim CDHU 39.02.016 cabo de cobre isolagdo 2,5 mm2 isolagao 0,6/1Kv m 624,00 R$ 4,65 R$ 5,58 R$ 3.481,92
1.5 | Boletim CDHU 41.11.703 Luminéria LED retangular para poste 14.160 até 17.475 Im, eficiéncia minima de 118 Lm/W unid 39,00 R$ 709,10 R$ 850,92 R$ 33.185,88
1.6 [ Boletim CDHU 40.11.010 Rele fotoeletrico 50/60 - 110/220 V e base unid 39,00 R$ 105,18 R$ 126,22 R$ 4.922,42
1.7 | Boletim CDHU 68.20.040 |bragadeira circular em ago galvanizado com DN=140 a 300 mm pc 78,00 R$ 99,15 R$ 118,98 R$ 9.280,44
1.8 | Boletim CDHU 39.09.015 |conector de emenda tipo Bnc para cabo pc 117,00 R$ 12,14 R$ 14,57 R$ 1.704,46
SUB TOTAL R$ 73.557,22
TOTAL GERAL R$ 73.557,22
NOTAS:

a) remocao de bragos de iluminacao fixo em postes;
b) Instalag6es de luminéarias LED;
c) Os servigos deverdo ser executados com tecnicos especializados;

d) Os equipamentos utilizados deverdo estar de acordo com as exigéncias da CPFL;

Estancia Turistica de Barra Bonita, 09 de fevereiro de 2026.

Documento assinado digitalmente

PAULO SERGIO DE JESUS
Data: 06/03/2026 17:13:43-0300
Verifiqgue em https://validar.iti.gov.br

govb
Responséavel Técnico

EngC civil Paulo Sergio de Jesus

CREA 5060438842
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS

Assinado de forma digital
MANOEL FABIANO por MANOEL FABIANO

FERREIRA

FERREIRA

FILHO:0748265384 FILHO:07482653848
Dados: 2026.03.06 16:50:51
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Manoel Fabiano Ferreira Filho
Prefeito Municipal




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praga Nhonho de Salles n. © 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

PLANILHA ORCAMENTARIA

OBJETO: Melhorias na rede de lluminag&o Publica em diversas vias do municipio.
OBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminag&o publica, com colocagédo de bracos, luminarias LED e acessorios de iluminagao publica
Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1 poste a frrente da Rua dos Imigrantes), Rua Antonio
LOCAL: Bressan, Rua Cézar Goncalves, Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Esténcia Turistica de Barra Bonita - SP
Prop- Prefeitura da Estancia Turistica de Bonita - SP.
fonte- BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS CDHU - TABELA DE SERVICOS - SEM DESONERAGAO - Versdo 200 - Data Base: NOV/25
Preco
Fonte de Cadigo de Preco Unitario com
ltem| Servigos Servigos Descri¢do dos Servicos Unidades| Quant. | Unitério BDI 20% Valor Total
1 ILUMUNACAO PUBLICA
1.1 | Boletim CDHU 02.08.040 |Placa de lona impressao digital com requadro metalon unid 6,00 [ R$ 443,92 | R$ 532,70 R$ 3.196,22
1.2 | Boletim CDHU 04.17.040 |remocao de brago de iluminacdo fixado em postes pc 39,00 [ R$ 83,75 R$ 100,50 R$ 3.919,50
1.3 | Boletim CDHU 41.10.060 [braco em tubo galvanizado 1"x4,50 m pc 39,00 | R$ 296,29 | R$ 355,55 R$ 13.866,37
1.4 | Boletim CDHU 39.02.016 |cabo de cobre isolagdo 2,5 mm2 isolagéo 0,6/1Kv m 624,00 | R$ 4,65 R$ 5,58 R$ 3.481,92
1.5 [ Boletim CDHU 41.11.703 [Luminaria LED retangular para poste 14.160 até 17.475 Im, eficiéncia minima de 118 Lm/W unid 39,00 [ R$ 709,10 | R$ 850,92 R$ 33.185,88
1.6 | Boletim CDHU 40.11.010 [Rele fotoeletrico 50/60 - 110/220 V e base unid 39,00 | R$ 105,18 | R$ 126,22 R$ 4.922,42
1.7 | Boletim CDHU 68.20.040 |bragadeira circular em ago galvanizado com DN=140 a 300 mm pc 78,00 [ R$99,15 R$ 118,98 R$ 9.280,44
1.8 | Boletim CDHU 39.09.015 |conector de emenda tipo Bnc para cabo pc 117,00 | R$12,14 R$ 14,57 R$ 1.704,46
SUB TOTAL R$ 73.557,22
TOTAL GERAL R$ 73.557,22
NOTAS:
a) remocao de bragos de iluminacao fixo em postes;
b) Instalagbes de luminérias LED;
c) Os servicos deverdo ser executados com tecnicos especializados;
d) Os equipamentos utilizados deverdo estar de acordo com as exigéncias da CPFL;
Estancia Turistica de Barra Bonita, 09 de fevereiro de 2025. MANOEL Assinado de forma
Documento assinado digitalmente FABIANO digital por MANOEL
PAULO SERGIO DE JESUS FERREIRA FABIANO FERREIRA

FILHO:07482653848
FILHO:074826538 pados: 2026.03.06

48 16:49:40 -03'00'
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Verifique em https://fvalidar.iti.gov.br

Manoel Fabiano Ferreira Filho
Prefeito Municipal

Responséavel Técnico
EngP civil Paulo Sergio de Jesus

CREA 5060438842
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonho de Salles n. ° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail: convenios.engenharia@barrabonita.sp.gov

ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

Melhorias na rede de lluminagédo Publica em diversas vias do municipio.

OBJETO:
OBRA/SERVICOS: Melhorias narede de iluminag&o publica, com colocacéo de bracos, luminérias LED e
LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua Antonio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no
Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP
CRONOGRAMA FINANCEIRO FINANCEIRO
A PREVISTO
0, 0,
MES PREVISTO % ACUMULADO %
1 R$ 11.033,58 15,00% R$11.033,58 15,00%
2 R$ 14.711,44 20,00% R$25.745,02 35,00%
3 R$ 14.711,44 20,00% R$40.456,46 55,00%
4 R$ 13.240,30 18,00% R$53.696,76 73,00%
5 R$ 11.033,58 15,00% R$64.730,34 88,00%
6 R$ 8.826,88 12,00% R$73.557,22 [  100,00%
TOTAL R$73.557,22 100,00%
ETAPAS DA OBRA | VALORES R$ PERCENTUAL MES 1 MES 2 MES 3 MES 4 MES 5 MES 6
ILUMINACAO
PUBLICA 73.557,22 100,00% | R$ 11.033,58 15,00% R$ 14.711,44 | 20,00% | R$ 14.711,44 | 20,00%| R$ 13.240,30 | 18,00%| R$ 11.033,58 | 15,00% | R$ 8.826,88 | 12,00%
TOTAL 73.557,22 100,00% 11.033,58 15,00% 1471144 [20,00%] 14.711,44 [20,00%| 13.240,30 []18,00%| 11.033,58 15,00% | 8.826,88 |[12,00%

Prazo de execuc¢do da obra: 06 meses.

Documento assinado digitalmente

govb

PAULO SERGIO DE JESUS
Data: 13/05/2026 16:34:00-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsavel Técnico

Eng° civil Paulo Sergio de Jesus
CREA 5060438842

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Pragca Nhonho de Salles n. ° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail: convenios.engenharia@barrabonita.sp.gov

ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

Melhorias narede de lluminacdo Publica em diversas vias do municipio.

OBJETO:
OBRA/SERVICOS: Melhorias narede de iluminac&o publica, com colocagéo de bragos, luminarias LED e acessdrios de iluminacéo publica
LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1 poste a frrente da Rua dos Imigrantes), Rua
Antonio Bressan, Rua Cézar Gongalves, Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP
CRONOGRAMA FINANCEIRO FINANCEIRO
- PREVISTO
0, 0,
MES PREVISTO % ACUMULADO %
1 R$ 11.033,58 15,00% R$11.033,58 15,00%
2 R$ 14.711,44 20,00% R$25.745,02 35,00%
3 R$ 14.711,44 20,00% R$40.456,46 55,00%
4 R$ 13.240,30 18,00% R$53.696,76 73,00%
5 R$ 11.033,58 15,00% R$64.730,34 88,00%
6 R$  8.826,88 12,00% R$73.557,22 [ 100,00%
TOTAL R$73.557,22 100,00%
ETAPAS DA OBRA| VALORES R$ | PERCENTUAL % MES 1 MES 2 MES 3 MES 4 MES 5 MES 6
ILUMINAGAO
PUBLICA 104.227,39 100,00% R$ 11.033,58 10,59% R$ 14.711,44 | 14,11%| R$ 14.711,44 [ 14,11%| R$ 13.240,30 | 12,70%| R$ 11.033,58 | 10,59% | R$ 8.826,88| 8,47%
TOTAL 104.227,39 100,00% 11.033,58 10,59% 14.711,44 |14,11%]| 14.711,44 [14,11%| 13.240,30 |12,70%]| 11.033,58 | 10,59% | 8.826,88 | 8.47%

Prazo de execucdo da obra : 06 meses.
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Responsavel Técnico
EngP civil Paulo Sergio de Jesus

CREA 5060438842

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIGCOS
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

OBJETO: Melhorias na rede de lluminacéo Publica em diversas vias do municipio.

OBRAJ/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminac&o publica, com colocacéo de bragos, luminarias LED e acessoérios de iluminagdo publica

LOCAL.: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua Antonio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no Municipio da
Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / DESEMBOLSO

Més / Referéncia Etapa Desembolso previsto Marco de acompanhamento Indicador de desempenho

Documentacdo de Formalizacao da 0% (R$ 0,00) Processo administrativo autuado e  |Publicacdo do Termo de Referéncia
Més 1 Demanda para Processo de Estudo Técnico Preliminar aprovadole despacho autorizativo

Licitagdo

Processo de Licitacdo 0% (R$ 0,00) Edital publicado e sesséo publica  |Ata da sessdo publica e relatério
Més 2 (Publicacio do Certame e realizada do sistema eletronico

Abertura da Proposta Eletronica)

Contratacdo ( Homologacéo, 0% (R$ 0,00) Homologacdo do certame e emisséo |Publicacdo da homologacéo e
Més 3 PublicagGes e Ordem de da Ordem de Servico Ordem de Servico assinada

Servicos)

Placa de obra, mobilizacao, 15% (R$ 15.574,67)  |Instalacdo da placa e inicio da Relatdrio fotografico e 12
Més 4 remogao de bragos existentes execucdo fisica medicdo aprovada

Instalagdo de bragos galvanizados, 20% (R$ 20.766,22)  |40% da infraestrutura instalada 2% medicao aprovada pelo fiscal
Més 5 bracadeiras e lancamento de cabos da obra




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Instalacéo inicial de luminarias 20% (R$ 20.766,22)  |60% das luminérias instaladas
Més 6 LED e conexdes 3% medigdo com relatdrio técnico
Conclusdo da instalagdo de 18% (R$ 18.689,60)  |90% da obra executada 42 medicdo e laudo de
Més 7 luminarias e relés fotoelétricos conformidade elétrica
Testes noturnos, correcoes e 15% (R$ 15.574,67)  |100% da instalacdo executada e |Relatdrio de testes
Mées 8 medicBes tecnicas funcionamento noturno validado |{luminotécnicos e medic&o final
Ajustes finais, recebimento 12% (R$ 12.459,73)  |[Emissdo do Termo de Termo de Recebimento assinado
Mées 3 provisério Recebimento Provisério e Ultima medico aprovada
Vistoria das Execucdo (Relatorio
Fotografico, Inspe¢do das N .
Més 10 Luminarias e verificago de 0% (R$ 0,00) Vistoria tecnica realizada Relat6rio de inspecdo técnica
Luminosidade) validado
Termo de Recebimento Emisséo do Termo de Termo definitivo assinado pela
Maés 11 — 0% (R$ 0,00) : - o
Definitivo Recebimento Definitivo fiscalizacdo
Prestacdo de Contas (Relatorios Envio da Prestacio de Contas a0 Protf)colo de envio e aprovagao
Mas 12 de Obras e Documentagao 0% (R$ 0,00) ¢ tecnica

Relativa a Prestacao)

6rgdo concedente

Turistica de Barra Bonita — SP, 02 de marco de 2026

Estancia




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Documento assinado digitalmente

“b PAULO SERGIO DE JESUS
g Data: 06/03/2026 17:08:09-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsavel Técnico
Eng®. Civil Paulo Sérgio de Jesus
CREA/SP: 5060438842

Assinado de fi digital
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Prefeito Municipal
Manoel Fabiano Ferreira Filho



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praga Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

OBJETO: Melhorias na rede de lluminacéo Publica em diversas vias do municipio.

OBRAJ/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminac&o publica, com colocacéo de bragos, luminarias LED e acessoérios de iluminagdo publica

LOCAL.: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1 poste a frrente da Rua dos Imigrantes), Rua Antonio
Bressan, Rua Cézar Gongalves, Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Estancia da Estancia Turistica de Barra Bonita — SP

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / DESEMBOLSO

Més / Referéncia Etapa Desembolso previsto Marco de acompanhamento Indicador de desempenho

Documentagdo de Formalizacédo da 0% (R$ 0,00) Processo administrativo autuado e  |Publicacdo do Termo de Referéncia
Més 1 Demanda para Processo de Estudo Técnico Preliminar aprovadole despacho autorizativo

Licitagdo

Processo de Licitacdo 0% (R$ 0,00) Edital publicado e sesséo publica  |Ata da sessdo publica e relatério
Més 2 (Publicagio do Certame e realizada do sistema eletrénico

Abertura da Proposta Eletronica)

Contratacdo ( Homologacéo, 0% (R$ 0,00) Homologagc&o do certame e emisséo |Publicacdo da homologacéo e
Més 3 PublicacGes e Ordem de da Ordem de Servico Ordem de Servico assinada

Servicos)

Placa de obra, mobilizacéo, 15% (R$ 15.574,67) |Instalacédo da placa e inicio da Relatdrio fotografico e 12

Més 4 remogéo de bragos existentes execucdo fisica medicdo aprovada




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Instalacdo de bracos galvanizados, 20% (R$ 20.766,22)  |40% da infraestrutura instalada 2% medicao aprovada pelo fiscal
Més 5 bracadeiras e langamento de cabos da obra
Instalacéo inicial de luminérias 20% (R$ 20.766,22)  |60% das luminérias instaladas
Més 6 LED e conexdes 3% medicao com relatério técnico
Concluséo da instalacéo de 18% (R$ 18.689,60) [90% da obra executada 42 medicdo e laudo de
Més 7 luminarias e relés fotoelétricos conformidade elétrica
Testes noturnos, correcoes e 15% (R$ 15.574,67)  |100% da instalacdo executada e |Relatdrio de testes
Mées 8 medicdes técnicas funcionamento noturno validado [luminotécnicos e medic&o final
Ajustes finais, recebimento 12% (R$ 12.459,73)  |[Emissdo do Termo de Termo de Recebimento assinado
Mées 3 provisério Recebimento Provisério e Ultima medicéo aprovada
Vistoria das Execucdo (Relatorio
Fotografico, Inspe¢do das o .
Més 10 Luminarias e verificagao de 0% (R$ 0,00) Vistoria técnica realizada Relatério de inspecéo técnica
Luminosidade) validado
Termo de Recebimento Emisséo do Termo de Termo definitivo assinado pela
Més 11 — 0% (R$ 0,00) : - o
Definitivo Recebimento Definitivo fiscalizacédo
Prestagdo de Contas (Relatorios _ i Protocolo de envio e aprovagao
< Envio da Prestagdo de Contas a0 {tacnica
Més 12 de Obras e Documentacéo 0% (R$ 0,00)

Relativa a Prestacao)

orgédo concedente




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Esténcia
Turistica de Barra Bonita — SP, 02 de marco de 2026

Documento assinado digitalmente
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CREA/SP: 5060438842
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

OBJETO: Melhorias na rede de Iluminagao Publica em diversas vias do municipio.
OBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminagdo publica, com colocacdo de bragos, luminarias LED e acessorios de iluminagdo publica.
LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua Antonio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no

Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

CRONOGRAMA DE EXECUCAO

Descricdo das Etapas Mésl | Més2 | Més3 | Més4 | Més5 | Més6 | Més7 | Més8 | Més9 |Mésl1l0 | Més1ll | Més12
Documentagdo de
Formalizagdo da Demanda X

para Processo de Licitacdo

Processo de Licitacdo
(Publicagao do Certame e X X
Abertura da Proposta
Eletrbnica)

Contratacdo ( Homologacao,
PublicacGes e Ordem de X X
Servicos)

Execucdo de Obras
(Instalagcdo da Placa,
Remocgao dos Bragos,
Instalacdo dos Cabos,
Instalacdo das Luminarias e
Rele, Instalagdo das
Bracgadeiras, Conector,
Ajustes finais, recebimento
provisoério

Vistoria das Execuc¢do
(Relatério Fotografico, X




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Inspecdo das Lumindrias e
verificacdo de Luminosidade)

Termo de Recebimento
Definitivo

Prestacdo de Contas
(Relatérios de Obras e
Documentacdo Relativa a
Prestacdo)

Documento assinado digitalmente

ub PAULO SERGIO DE JESUS
g Data: 06/03/2026 17:13:49-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsavel Técnico
Eng?. Civil Paulo Sérgio de Jesus
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

OBJETO: Melhorias na rede de Iluminagao Publica em diversas vias do municipio.
OBRA/SERVICOS: Melhorias na rede de iluminagdo publica, com colocacdo de bragos, luminarias LED e acessorios de iluminagdo publica.
LOCAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1 poste a frrente da Rua dos Imigrantes), Rua Antonio

Bressan, Rua Cézar Gongalves, Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

CRONOGRAMA DE EXECUCAO

Descricdo das Etapas Mésl | Més2 | Més3 | Més4 | Més5 | Més6 | Més7 | Més8 | Més9 |Mésl1l0 | Més1ll | Més12
Documentagdo de
Formalizagdo da Demanda X

para Processo de Licitacdo
Processo de Licitacdo
(Publicagao do Certame e X X
Abertura da Proposta
Eletrbnica)

Contratacdo ( Homologacao,
PublicacGes e Ordem de X X
Servicos)

Execucdo de Obras
(Instalagcdo da Placa,
Remocgao dos Bragos,
Instalacdo dos Cabos,
Instalacdo das Luminarias e
Rele, Instalagdo das
Bracgadeiras, Conector,
Ajustes finais, recebimento
provisoério

Vistoria das Execuc¢do
(Relatério Fotografico, X




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA

Praca Nhonho de Salles n.° 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO - CGC. 46.172.888/0001-40

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PROJETOS

Inspecdo das Lumindrias e
verificacdo de Luminosidade)

Termo de Recebimento
Definitivo

Prestacdo de Contas
(Relatérios de Obras e
Documentacdo Relativa a
Prestacdo)

Documento assinado digitalmente

“b PAULO SERGIO DE JESUS
g Data: 06/03/2026 17:08:09-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsavel Técnico
Eng?. Civil Paulo Sérgio de Jesus
CREA/SP: 5060438842
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonh6 de Salles n. °© 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

ANEXO 27

DEMONSTRATIVO DE COMPOSICAO DO BDI (acérddo 2622/2013-TCU-Plenario)

Prefeitura do Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita
Processo n.°

Convénio n.°

Data da Elaboracédo: 02 de marco de 2026.

Objeto: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocacgéo de bragos, luminarias LED e acessorios
de iluminacéo publica, com fornecimento de material, mdo de obra e equipamentos.

COMPOSICAO DO BDI (acérddo 2622/2013-TCU-Plenario)
ITENS DESCRICAO %
AC Administracao Central 2,45%
S Seguros 0,16%
R Riscos 0,50%
G Garantias 0,16%
DF Despesas Financeiras 0,80%
L Lucro/Remuneracao 4,15%
[ Impostos/tributos 9,65%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISS 4,00%
Contribuicdo Previdenciaria 2,00%
Taxa do BDI (%) 20,00%
Documento assinado digitalmente
govbr D .
V:riafique em https:f;’va-lidar.iti.gov.br g lb Data: 14/05/2026 08:49:13-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura do Gestor Técnico Assinatura do Gestor Contabil
ENG2 CIVIL PAULO SERGIO DE JESUS PAULA CRISTIANE ALTRAN
CREA. 0600542036 CRC. 1SP292346/0-7




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonh6 de Salles n. °© 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3604.4000 — E-mail engenhariabb@uol.com.br
ESTADO DE SAO PAULO — CNPJ/MF. 46.172.888/0001-40
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS

ANEXO 27

DEMONSTRATIVO DE COMPOSICAO DO BDI (acérddo 2622/2013-TCU-Plenario)

Prefeitura do Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita
Processo n.°

Convénio n.°

Data da Elaboracédo: 02 de marco de 2026.

Objeto: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocacgéo de bragos, luminarias LED e acessorios
de iluminacéo publica, com fornecimento de material, mdo de obra e equipamentos.

COMPOSICAO DO BDI (acérddo 2622/2013-TCU-Plenario)
ITENS DESCRICAO %
AC Administracao Central 2,45%
S Seguros 0,16%
R Riscos 0,50%
G Garantias 0,16%
DF Despesas Financeiras 0,80%
L Lucro/Remuneracao 4,15%
[ Impostos/tributos 9,65%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISS 4,00%
Contribuicdo Previdenciaria 2,00%
Taxa do BDI (%) 20,00%
Documento assinado digitalmente
govbr D .
V:riafique em https:f;’va-lidar.iti.gov.br g lb Data: 14/05/2026 08:49:13-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura do Gestor Técnico Assinatura do Gestor Contabil
ENG2 CIVIL PAULO SERGIO DE JESUS PAULA CRISTIANE ALTRAN
CREA. 0600542036 CRC. 1SP292346/0-7




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonho de Salles N.° 1130 — Centro — Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3641-3264

MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocagao de bragos, luminarias LED e
acessorios de iluminagdo publica, com fornecimento de material, mao de obra e
equipamentos.
Obra/Servicos: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocagdo de bragos, luminarias
LED e acessérios de iluminagdo publica, com fornecimento de material, mao de obra e
equipamentos.

Local: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes
até Rua Antbnio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia Turistica de Barra
Bonita - SP.

DESCRICAO
ILUMINACAO COM LUMINARIAS DE LED:

1- Placa de identificacdo de obra:

Fornecimento e Instalacdao de placa de obra conforme modelo estabelecido pelo
Municipio.

2- Remocdo de bragos de lluminacgao fixado em postes existentes
3- Implantagdo de braco em tubo galvanizado de 1”x4,50m:

Fornecimento e Implantacao de braco em tubo galvanizado de 1”x4,50m.
4- Cabo de cobre 1,50 mm2 isolag¢do 0,6/1 Kv:

Substituicdo de cabo de cobre 1,5 mm2, isola¢do 0,6/1Kv, que vai no poste até a
luminaria.

5- Instalagbes de luminarias LED retangular para poste de 14160 até 17475 Im, eficiéncia
minima de 118 L/W:

Fornecimento e instalacdo de Luminaria para iluminacdo publica a LED com corpo em
aluminio injetado a alta pressdo composta por LEDs de poténcia brancos com temperatura
de cor de 4000 K +- 500K, testados de acordo com a norma IESNA LM80(Measuring Lumen
Maintenance of LED ligth Sources). As lumindrias devem possuir tomada para relé
fotocontrolador padrao NEMA 7 pinos, pata possibilitar instalacdo futura de sistema de
telegestdo. Assim como a tomada NEMA, a luminaria deve ser preparada para receber
sistema de controle futuro e, para isso, deve ser drive dimerizavel com tecnologia 110V ou
DALI. Os LEDs devem ser montados em placa de circuito metalizada (aluminio), que




PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonho de Salles N.° 1130 — Centro — Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3641-3264

oferece menor resisténcia térmica. A dissipa¢ao deve ocorrer de maneira passiva, através
da superficie externa da lumindria, sem uso de partes méveis ou liquido de arrefecimento.
A luminadria deve operar em temperatura ambiente de 02C a 452C, ndo sendo utilizada cola
de silicone na placa de circuito metalizada. A luminaria deve ser eficiéncia inicial minima
de 118 Im/W e temperatura de cor de 4000 K (variagdo maxima de +/- 500 k), alto indice
de reproducdo de cores (IRC), a partir der 70 (inclusive). O Conjunto Otico deve ser
protegido com vidro temperado. O compartimento do conjunto 6tico de LED deve ser
separado do alojamento do driver para melhorar a dissipagdo de calor e garantir boa
separacdo elétrica. A luminaria deve permitir uso de diferentes sistemas oticos,
proporcionando diversas opcoes de distribuicdo fotométrica, de a satisfazer as diversas
aplicacoes definidas. O dispositivo 6tico deve garantir que ndo haverd perda de
uniformidade na via no improvavel evento de falha individual do LED. O conjunto o6tico
deve possuir prote¢dao contra radiagdao UV, evitando a contaminag¢dao por UV
(amarelecimento). A luminaria deve ser projetada de modo a garantir que, tanto o médulo
de LEDs quanto o driver, possam ser substituidos no futuro sem a necessidade de troca do
corpo (carcaga). Deve possuir ainda, facil acesso aos componentes eletronicos/driver,
dispensando o uso de qualquer ferramenta (através de clipes ou fechadura na prépria
lumindria). Deve permitir fixagdo em poste com diametro entre 48 mm e 60 mm feita
lateralmente através de parafusos existentes na propria lumindria. O Grau de protecdo
deve ser IP66(sem uso de cola para selagem da luminaria) para assegura a confiabilidade
geral do sistema, minimizando a necessidade de manutenc¢do. O Grau e protecdo contra
impacto deve ser IKO8 ou superior, testados e compravados através de laboratério. A
Luminaria deve ser preparada para resistir sem danos ao teste de vibracdao conforme
norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010, 4.20, ou ANSI C136, com nivel de forca minimo igual
a 3 G. A expectativa de vida deverd ser de, no minimo, 60.000 horas com 70% de
manutencdo do fluxo luminoso inical em temperatura ambiente de até 352 C,
comprovados através de testes em acordo com a norma IESNA LM80, segundo o método
TM-21. A temperatura interna da lumindria, na regido dos LEDs, medida conforme norma
NBR IEC 60598 e IEC 62031 ou UL-1598 e UL-8750, deverd estar de acordo com a
temperatura para o qual o semicondutor foi projetado, sendo comprovado pelo teste da
norma IESNA LM80 e pela projecao de vida util realizada em temperatura igual ou maior
a temperatura encontrada na luminaria.

6- Rele fotoelétrico 50/60 — 110/220 V e base:
Fornecimento e instalacdo de rele fotoelétrico 50/60 — 110/220 V e base.

7- Bragadeira circular em ago galvanizado com DN= 140 a 300 mm:
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Instalagdao e Fornecimento de Bragadeira circular em ago galvanizado com DN= 140 a 300
mm.

Fornecimento e instalagdao de Conector de emenda tipo bnc para cabo
Nota:

a) Os equipamentos utilizados deverdo estar de acordo com as exigéncias da CPFL
b) Os Servicos deverdo ser executados com técnicos especializados;

Estancia Turistica de Barra Bonita, 02 de marco de 2026.
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE BARRA BONITA
Praca Nhonho de Salles N.° 1130 — Centro — Barra Bonita-SP - CEP 17340-000
Fone/Fax (14) 3641-3264

MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocagao de bragos, luminarias LED e
acessorios de iluminagdo publica, com fornecimento de material, mao de obra e
equipamentos.
Obra/Servicos: Melhorias na rede de lluminagdo Publica, com colocagdo de bragos, luminarias
LED e acessérios de iluminagdo publica, com fornecimento de material, mao de obra e
equipamentos.

Local: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da Avenida Industrial Dr. José Erineu
Ortigosa até 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes), Rua Antonio Bressan, Rua Cézar
Gongalves, Rua Natale Spaulonci, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

DESCRICAO
ILUMINACAO COM LUMINARIAS DE LED:

1- Placa de identificacdo de obra:

Fornecimento e Instalacao de placa de obra conforme modelo estabelecido pelo
Municipio.

2- Remocdo de bragos de lluminacgao fixado em postes existentes
3- Implantagdo de braco em tubo galvanizado de 1”x4,50m:

Fornecimento e Implantacao de braco em tubo galvanizado de 1”x4,50m.
4- Cabo de cobre 1,50 mm2 isolag¢do 0,6/1 Kv:

Substituicdo de cabo de cobre 1,5 mm2, isola¢do 0,6/1Kv, que vai no poste até a
luminaria.

5- Instalagbes de luminarias LED retangular para poste de 14160 até 17475 Im, eficiéncia
minima de 118 L/W:

Fornecimento e instalacdo de Luminaria para iluminacdo publica a LED com corpo em
aluminio injetado a alta pressdo composta por LEDs de poténcia brancos com temperatura
de cor de 4000 K +- 500K, testados de acordo com a norma IESNA LM80(Measuring Lumen
Maintenance of LED ligth Sources). As luminarias devem possuir tomada para relé
fotocontrolador padrao NEMA 7 pinos, pata possibilitar instalacdo futura de sistema de
telegestdo. Assim como a tomada NEMA, a luminaria deve ser preparada para receber
sistema de controle futuro e, para isso, deve ser drive dimerizavel com tecnologia 110V ou
DALIL. Os LEDs devem ser montados em placa de circuito metalizada (aluminio), que
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oferece menor resisténcia térmica. A dissipa¢cdo deve ocorrer de maneira passiva, através
da superficie externa da lumindria, sem uso de partes moveis ou liquido de arrefecimento.
A luminadria deve operar em temperatura ambiente de 02C a 452C, ndo sendo utilizada cola
de silicone na placa de circuito metalizada. A luminaria deve ser eficiéncia inicial minima
de 118 Im/W e temperatura de cor de 4000 K (variagdo maxima de +/- 500 k), alto indice
de reproducdo de cores (IRC), a partir der 70 (inclusive). O Conjunto otico deve ser
protegido com vidro temperado. O compartimento do conjunto 6tico de LED deve ser
separado do alojamento do driver para melhorar a dissipacdo de calor e garantir boa
separacdo elétrica. A luminaria deve permitir uso de diferentes sistemas oticos,
proporcionando diversas opcdes de distribuicdo fotométrica, de a satisfazer as diversas
aplicacoes definidas. O dispositivo 6tico deve garantir que ndo haverd perda de
uniformidade na via no improvavel evento de falha individual do LED. O conjunto o6tico
deve possuir prote¢dao contra radiagdo UV, evitando a contaminag¢dao por UV
(amarelecimento). A lumindaria deve ser projetada de modo a garantir que, tanto o médulo
de LEDs quanto o driver, possam ser substituidos no futuro sem a necessidade de troca do
corpo (carcaga). Deve possuir ainda, facil acesso aos componentes eletrénicos/driver,
dispensando o uso de qualquer ferramenta (através de clipes ou fechadura na prdpria
lumindria). Deve permitir fixagdo em poste com diametro entre 48 mm e 60 mm feita
lateralmente através de parafusos existentes na prépria lumindria. O Grau de protecdo
deve ser IP66(sem uso de cola para selagem da lumindria) para assegura a confiabilidade
geral do sistema, minimizando a necessidade de manutenc¢do. O Grau e protecdo contra
impacto deve ser IKO8 ou superior, testados e compravados através de laboratério. A
Luminaria deve ser preparada para resistir sem danos ao teste de vibragdao conforme
norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010, 4.20, ou ANSI C136, com nivel de forca minimo igual
a 3 G. A expectativa de vida devera ser de, no minimo, 60.000 horas com 70% de
manutencdo do fluxo luminoso inical em temperatura ambiente de até 352 C,
comprovados através de testes em acordo com a norma IESNA LM80, segundo o método
TM-21. A temperatura interna da lumindria, na regido dos LEDs, medida conforme norma
NBR IEC 60598 e IEC 62031 ou UL-1598 e UL-8750, deverd estar de acordo com a
temperatura para o qual o semicondutor foi projetado, sendo comprovado pelo teste da
norma IESNA LM80 e pela projecao de vida util realizada em temperatura igual ou maior
a temperatura encontrada na luminaria.

6- Rele fotoelétrico 50/60 —110/220 V e base:
Fornecimento e instalacdo de rele fotoelétrico 50/60 — 110/220 V e base.

7- Bragadeira circular em ago galvanizado com DN= 140 a 300 mm:
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Instalagdo e Fornecimento de Bragadeira circular em ago galvanizado com DN= 140 a 300
mm.

Fornecimento e instalagdao de Conector de emenda tipo bnc para cabo
Nota:

a) Os equipamentos utilizados deverdo estar de acordo com as exigéncias da CPFL
b) Os Servicos deverdo ser executados com técnicos especializados;

Estancia Turistica de Barra Bonita, 02 de marco de 2026.
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REFERENCIA CPFL:

7510/5100-5.10&
7515/5100-5105 SECUNDARIA

7520/5100—

fe

ASSUNTO:

ILUMINACAO PUBLICA

FOLHA ESCALA:

LocAL: Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1 poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua
Anténio Lazaro Chagas), Rua Natale Petri, no Municipio da Estancia Turistica de Barra Bonita - SP

01/02 SEM ESCALA

DESENHO: DATA:

iluminacéo publica
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	EDITAL Nº 034/2026.
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026.
	PROTOCOLO DIGITAL Nº 4.485/2026.
	CONTRATANTE (UASG):
	Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita (986205).
	OBJETO:
	Contratação de empresa especializada na área de engenharia elétrica, devidamente registrada no CREA, para execução de melhorias na rede de iluminação pública em diversas vias do Município da Estância Turística de Barra Bonita/SP, com colocação de braç...
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
	R$ 147.114,44 (Cento e quarenta e sete mil e cento e quatorze reais e quarenta e quatro centavos).
	DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
	Dia 19/06/2026, às 08:30 horas (horário de Brasília).
	Critério de Julgamento:
	Menor Preço.
	Modo de disputa:
	Aberto.
	PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
	Não.
	A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por meio do seu Departamento de Compras e Licitações, sediado na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, Centro, CEP 17.340-029, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, na modalidade CO...
	1. DO OBJETO
	1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na área de engenharia elétrica, devidamente registrada no CREA, para execução de melhorias na rede de iluminação pública em diversas vias do Município da Estância Turística d...
	1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
	2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Di...
	2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para o recebimento das propostas.
	2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à a...
	2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempre...
	2.6. Não poderão disputar esta licitação:
	2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e de seu(s) Anexo(s);
	2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do certame, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	2.6.8. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021;
	2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição.
	2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou da entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ...
	2.8 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli...
	2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão d...
	2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	2.11 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos de...
	2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,...
	2.13 A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	2.14 Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú...
	3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percent...
	3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab...
	3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
	3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 124/2006, esta...
	3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
	3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 124...
	3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
	3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert...
	3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
	3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
	3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
	3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
	3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perm...
	3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1. Valor unitário e total do item;
	4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações que atendam as especificações do Edital e/ou do Termo de Referência.
	4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para todos os fins e efeitos de direito.
	4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponda à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	4.6. Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	4.7. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e/ou o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seu...
	4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.
	4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
	4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
	5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os licitantes.
	5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada item.
	5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.8. O licitante somente poderá oferecer, conforme o caso, lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 1% (um por cento).
	5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
	5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determina...
	5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até c...
	5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
	5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será s...
	5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das p...
	5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
	5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
	5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.18. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes...
	5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema ...
	5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap...
	5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (d...
	5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei...
	5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
	5.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	5.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei;
	5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	5.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo, onde se localiza a Administração Pública Municipal licitante;
	5.22.2.2. Empresas brasileiras;
	5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após...
	5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx...
	5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.23.4. A comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessá...
	5.23.5. É facultado à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	5.24. Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	6. DA FASE DE JULGAMENTO
	6.1. Encerrada a etapa de negociação, a comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no ...
	a) SICAF;
	b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).
	6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n  8.429/1992.
	6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instruç...
	6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º).
	6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º).
	6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital.
	6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contr...
	6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
	6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e/ou no Termo de Referência;
	6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da comissão, que comprove:
	6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	6.8.1.2. Que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
	6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
	6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
	6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
	6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
	6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gara...
	6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocad...
	6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçã...
	6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
	6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva...
	7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
	7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
	7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paí...
	7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obser...
	7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação...
	7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.
	7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
	7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (I...
	7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo id...
	7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
	7.11. A verificação pela comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da comissão.
	7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, ob...
	7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e/ou do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação...
	7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/2021, art. 64, e IN/SEGES/ME 73/2022, art. 39, § 4º), para:
	7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
	7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, validando-os para fins d...
	7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo...
	7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015).
	7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
	8. DOS RECURSOS
	8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes e à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
	8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da lavratura da ata.
	8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
	8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de...
	8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis...
	8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
	9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão durante o certame;
	9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
	9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
	9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
	9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
	9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
	9.1.5. Fraudar a licitação;
	9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
	9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	9.2.1. Advertência;
	9.2.2. Multa;
	9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
	9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
	9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
	9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
	9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
	9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o resp...
	9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas prevista...
	9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total...
	9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, ...
	9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: através do e-mail: compras@barrabonita.sp.gov.br, ou diretamente no campo específico "esclarecimentos e impugnações" do Portal de Compr...
	10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília (DF).
	11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, sendo que a Administração não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	11.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus Anexos e das demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
	11.10. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes.
	11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
	11.11.2. ANEXO II - Proposta de Preço;
	11.11.3. ANEXO III - Minuta de Contrato.
	11.11.4. Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Demonstrativo de Composição do BDI, Memorial Descritivo, Projeto e Modelo de Declaração (não realização da vistoria prévia).
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	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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	7. OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento dos Serviços:
	7.1 Os serviços executados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para posterior verificação da sua conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e nas demais disposições contratuais.
	7.2 O recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, se e quando o objeto tiver sido fielmente executado pela contratada, de acordo com as exigências deste Termo de Referência e do contrato firmado.
	7.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências técnicas estipuladas.
	7.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
	7.4 Fazendo-se necessária a adoção de medidas corretivas ou troca de peças/materiais, a contratada terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação expedida pelo contratante, por correio eletrônico, para a adoção de tais p...
	7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil por eventuais falhas nos serviços fornecidos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
	Liquidação:
	Prazo de Pagamento:
	Forma de Pagamento:
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	1 - Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA, ao CONTRATANTE, de serviços especializados visando a execução de melhorias na rede de iluminação pública em diversas vias do Município da Estância Turística de Barra Bonita/SP, com colo...
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